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LHN~0 4.698, DE 17-DE NOVEMBRO DE 2.014. · 
.\. 

\ J._ :' 

"Dispõe ·sobre_ as·. Diretrizes' para .Q , 
l.. • . .. \' ' - - • .· . 

- Elabc)ração :_ · do · ·o~çamen"to - _ d~ ~~ · · 
. . - ... !. . -,I . I I • - _.; • • • ... 

· .~- :>; ~Únic~pio' de~- Agudos·: para ·o.:· ._ 
~ • ' \ • ~ ~ -"7'\ • ') ;- • I . ' ' ·, I 

• Exercício Financeiro de 2015 ·e dá 

' \ ,I ' 

•' - ~-

. . • • • I 

-EVERTON_- ocTAYIAN(, Preteit6 Múnicipdl · · 

· . _- :d~-8gudos; Estadô de.sáo ~ôul~, n~ uso -/- -_ 

._ -. ide suas atribuiÇões lê prerrogativas que-~ -
. '. . . -~ . } •. • • - •• . .1, ' . . . 

. . . ' - .. . . . . - . / . . 
·- _ lhe .são- êonferidas::por Lei, ·FAZ -SABER,·· , 

• • _ _ , , • , r I - , , 

que a_ Câmara· Municip'd à pro.~-~ e el~: ·. ·: 

· SANCIONA é PROMULG-À :~ seguint~.Lei . · · · 
': ' . . -_ . . . . - ... ' - - -. ~ . ~ ' ) . 1--~. 
~unicipal. · · _ __ _ .-

' I 

,· . 

. CAPITULO I 

' ~AS DISPOSIÇ0ES PREpMINARÉS. -. ,· 
\ -· 

--· . \.. 

Artigo 1~.- Esta Lei, de-acordÔ com o disposto no parágrafo 2°. do . , . -

-· ~rtigo i 6~, dd ·c~nstÍtuição da Reb~~lic~ Federativ~ ·do Bra~il, no. Ar;igo /. 
J • ,--.___ : ;. , - • • -, • o ' ' •, -:~ • • • I • '', ,' ' I , j ,' • • • • • '- •' • _.I ' • 

162 da Cot:"Jstituição Est9dual; 'na Lei Complemento( n: o· 101/00- LRF -_Lei ·· 
• • • ! . - • ' \ • - ' • ': : : ·~ , ' ' ' I ~ • . • ' 

._ de Responsabilidade na· Gestão Fiscal, estatui n~rmas· gerais e diretr~zes 

para- a .. elabora.ção do·· Orçamentó ·do ·Município· na· Lei F~de~~l n~ . : 
4.320/64 de 17 de- Mar~~- d~· 1.964 ~_pelas rece tes · 

. . . - ' . .·. . - : . . / 

, pelo Governo Federal; 'bem como. às:· normas P O AUDESP, 
' . 

· ... ' ' . 1 

.· 1 

) 

-
h 

( 

. ·, . ·' 
,/ ' ·-. 

Praça Tiradentes, 650\. Centro· Agudos· SP • ,CEP 17120-000 ·Jone: (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262:8528 ~ e-mail:' gabinete@~gudos.sp.gov.br 
' ' ' ' <,• • '; '•' ) ' ··• :. ,' .'· ' '• • ' •' ,· I, \, ' ,. ·,·_ . 
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PREFEITURA MUNICIPAL AGuo·os··-
. . ~ . . . 

-. 
' ,, 

. 1 "\ ~~- ' • 

• I ' • • ' 
1
'. ' ,- :.._ "- • ' ' •. • ~ • , • ~ :-.; ~,1 ' ' I ' . ' •. ,, ' ~ • , • • •' ' ~ ' ;· • ' f', • ' ' ' .~ /_ , ' 

-.· compreendendo-:-as<metas, as prioridades e· as. despesas de ~càpital da · 
' . ' 

: · · AdministraÇão Pública Mu~icip9l p~ra :o Exer~lcio.Firianceiro __ d,e ~015. 
•'\ . ~ ' {- ;' -' \ < .. -. 

-.. j• ,. 

. ) \ . '-. --- , 
·. .. ., - ~ . . - . - ~. - . ' ,... - . . -. . . . : ,. ~ - - -~ . .... . ' 

·- . Artigo :2o - A _.estrutura orçamentária que servir9· de base para a·.' 
J' ' ' • . ' \ ,. I • I . - • '. - • .. ' ' 

elaboràção do Orçamento-Programá para o pró~im'o ~xerddo de_verá 
' : '-. ·.. , ~ ' ' ' I • • ,\· ' " • .._• ;·: • J - ,'• '• • ·., .J ' ' • • ' ,.~ 

obede'cer à disposição ·constante· dó Anexo' I,· que faz parte integrante-·· 
~ - - • ·_ ~ ·, • / , / ' • • \. .' • .- • p • • • ' ._ • • ~ 

desta Lei."··-~ ·-~ 
- '· 

., . ,,. ' 

.. 

_,..._ .. ,· 

., .. · ... 
. ' 

. - -- -. 1 • -. • , . • • . r·-. 
Artigo 3° -- As· unidades orçamentárias, quando da. elaboração· · ·. : .. · 

I , ,r' , ' ,. , ' ' 
\ ' ' I • I - ' • ~ . ,· ., ,... ' '-~ ~ ·, 

·de su<::1s propostas parciais deverão· atender d 'estrutura orçamentária e: _ · · · 
) ·":" . ' '- • . • . . :, , . . . . • ', ·. ·. • ' . , . .~ . . - t'. ·. i I . . . - -"' ):_ . - ~ -,: ,· ,--- . , 

. · as determinações' emanadas pelos setores competentes da 'área._ · 
. . ,,.:, ·- ' . . . -· 

. ·;_ ·' .. . f ,·. . ' 

, Artig-o 4° -··A_ L~i OrÇa~entariaAnudl, para- ~-exercício. fin·ance.iro . . , ,' - . . . . ' ' .·· . . : ' ' . ' . 

'\ 

/ 

t • •• 

-8e 2015, deverá observar: t .- 'I·. 

._ ·'· -:-·- ( 

. L _.· · À Respons~biliddde na Gestão _Fiscal; 
_. . . ' . . ·.. . . 1 . ·.. ... .. . -' . . . .. 

:.11. ~ · 'As Diretrizes· Gerais para a Elaborqção dos Orçamentos çjo -· 
'i ' I ' .- • : • '• .._ ' '. . ' - ..1 .. ' ' \ ,.! 

· Município, bem como as suas alterações; ' -· 
--- • ) + • • ' • ~ • ( 

· 111. . A Orga·nizaçã<? e a Estrutur~ dos Orçame~t~s; .. 
' . 

IV. . Montante e Forma de . Utiiizaçãó ·da Reserva de · 
·, 

Contingência; . · · 

, . '· v. ~-· ·A Execuça6 or~a~é-ntária;. ·-
. '- ' . ·' . 

~ !., 

- - '· ) -
' i . 

y1. · · :À Jnstitui_ção da Previsão e da Efetivação· da reteita,- . 
. -

VIl. I As Despesas. com Pessoal; ' . . ' ,. 

····VIII. · -Co.nÚofeda Despes~.Total c.om ~essoal; ' 

- IX.· ~-.A Dívida· é o·Endividary1ento; 
. I ' 

X- Os Limites da .. ~"" ...... 
" ... 

· · ·. XI ... · A Recónduç o d da aos. limités,. 1 

XII. ( ~'A Disponibilid 

2 . i 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro ~Agudos ~ SP ~ CEP 1~120-000 • Fone: 3262-8500 • Fax: (14)_3262-8528 ~ e-mail: gabinete@ag~dos.sp.gov.br -· 



:-· -,t 

'· 
-__ .-

- ' ' . I ' ,I 

. ' -
1·: ·, 

\ 

- PREFEITURA MUNICIPAL-AGUDOS_· 
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(-!. . . . ~ , , I· 

. . -) 

. I, , · .. _·_ ·-.- . , . -
' { .·. :' .· I .··-

' ' 
,• . . 

- ...... ; 

. . -·~ 

.·. 
• ' -~ • . ' .. • .. { • ) - '! - ) ~ 

-XIII.- ·A Preservação do Patrimônio Público;-, ··.· · .- · · ·-
- - ' • -;:: L ,. o:.· o 0 

J • • ' • • 

·, 

' ,·\' 

. ~XIV .. - A Trcmsparênda na Gestão Fiscal;" ; -I 

! ·., ' < l - .' -- -.- ' - :j _· '·') - ~ -._ -. '. ~-.' .. -__ ·. >. .- . 
-XV.'· As 'metas· .e as· prioridades jda Administração . pública -· 

... M~~icip~l~-~, ~· - _ .. _ -- ) - ;~ - ~ . . . 
'_.. ' ' - - ~ . ~ • - ,' 1 / _..., . ' -. . _ ... -' · •. 

: XVI. _ o OrçamentO' da Administraé;_ão Indireta; ' · ·. . .. 
' ' - ·- - ' ., - ' ' 

. ·. ) ,; ~- . ....:-.. -~ . . . -
XVII._: _As dispós(ções~finais; · _ .. 

~-' -~ ·'· 

. ·.""\· -r 

. . . ~- \' . ~ 

, - - ~ ' . -·. 
. ·. ( 

..... 
~--... " 

{ . -

'· ( 

· ...... · .. ' 
, ',' I - CAPITULO 11 , . 

- r I! • • C ,.· •- ' ' • : - • -I ~ ~-.-' :.r-\/ • ' ' I f -

.·DA RESPONSABILIDADE NA GESTÃO.FISCÃL .-. · I''. -.-I .. 

--; __ -,..,, . -. ,• -
··. 

I . 'l - ' • •-

·'' 
1 I . ' 

,·1 

. , ·- - ,; - I .• /''• _.,...· -

· :'- -. Arti~o 5° - O Projétó de· LeL:orça~ent(]riá ·de v~ ·abedeéer ·aos·: 

·. ' _- ·· PrinCípios de._Legalidbde,''Legitimid~de, lm~esso-~lidad~, ~M-~ralidade: _· - --
1' ' '..,I , ' -: -~' ·~, ·, -·.:· ·;':. __ , ._.'_ .. '/'- -~ • • ;' ~ • .·' I • ...... ,: 

Publicidade,--=; Eficiência, ·Economicidade e Probidàde Administrativa, , . 
. ...._ ·~ ' • - . ~ ~ : • • -. I - -· - ' - -' . - -~ ' ' ' ,. . . .-

·. -'devendo· prima( pelà -.-·Responsabilidade n·a- Gestão -Fisco( atentando'·. . ' ' -- . '' ·, - ' ' ~ _.-_ . ,... . - - - - . . 

;· · . - · para a _.Ação. Pl~:m'ejada e~ Transparente, ._dirécion<?d.Çl par~ a Prevenção -- · 

. \ -· de Riscos· e. a -Correçãd d~ Desvi~? capazes de :cifet_ar· ~. Equilíbrib ~o~ . ·- . _ 

I .· 

- '' 

.. 
·-· ._ 

-·, •• ..' -. • ' ,1, • - ; -· ": • . ' 1.· •.• 

··. · -· Contas .Públicas e estarvàltado J:)àra,:- · · , . .. . 

;,: - § -1;,·-.~-.Atra~és âe :Açâo Planejada e Tr~nsp6renté, ··cum-prir os 
.: J . -- ' .-- ' __ ·_. -·-._ '. . · ... , . ' 

Metas de Resultados entre R~cei.t~s e:péspésas;_ . . _ . ,· -~ i 
.. . · § 2o~ .Mediante'_Prevenção. de Ri~tos -~·correção de Desvi~s; ·_·.~c--_ 

'/ 
1 

I ' • ' •, ' ', • , •' ' ·', .--...r ' ,· ' 0 • i ' , • •, 
0

' 

· , ~ obedecer a Limites e CóndiÇões no que tange a: ··.' ' .. 

• r, 
'"-·.r 

. ·. \ 

-. - I ' ' 

.r - · ' · ... 1. · -- ··Renúnclb- de Re~eita; 
. ' (- -

... . ·.·" 
.. - ' ~ .. '\ ; -11. . Geraç-ão de Despesas com: Pessoal, da Seguridad-e Social e-·.-

- ·, ,_.·· \ .._ ,· .. ·., • . - - ', • < ,, •, ' ' . • • . I 

Outras; .. , r · · . 
'I .• '- .. · 

- 111. Dívidas~ Consolidada e Mobiliária; ·_ .;.: :. · . · : - . -,I ·.· ., .,_ 

•• ' • • -" • -' • ' ' , ··~ ;- •• ' I' • _·. • 
1 

\ 
0 

• • 1 ' •· (' r ' ; • ,• 

' _:· IV; - Operações . de Crédito,··· inclusive_ por 'Antecipaç,ão~ de 
I • • - I' ,·. '"' • ' __,_ • . •- ~ ' ' ' • ..,_ ~ ':- j ',:-· ' . • __./ 

. Rec 

,• v. . c \ t' n 1a;. 

" I ~ • 

. ' . ' . 
.·. ~ ' 3 

. -'· •· 

·/· 

·' ' . 
-.' 

-1 ' ..... 

'', ,' 

~ ' 
, I 

r 

\ .. 

. ''. 

, ·· _' . Praça Tiradentes, 650 -~ Centro ·Agudos • SP ~ ~Fone:· (14) ~262-8500 ·Fax: (14J 3262·8528 • e-mail: g~biriete@agudos.sp.gov.br 
" .. 
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~ -y1::: ; · Inscrição êm. Re·stos a Pagàr .. ~· > ·. 
.. ·"", . '\' 

t -... ·-

/ . \'" 

·. ' '·,- .. , - '"'.-
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CAPITULO ill . . '. .. 
-. '- ,J •. -. 

I .· 

- ( DAS DIRETRiZES .GERAIS PARA A ELABORÀÇÃO DOS ORÇÁME~JTOS DO : 
• . ·. /' ._ . I ' ' - - . '· '' L.. . ' . 

. ·... . . MUNtéí~IO~ BEM.c'oM·o AS su·A·s ~LTE~AÇÕES.~ ~.~ ; ~- :·: '' 
. . . ' - :. . - . - . . ; . - ' ' . ""\ 

·-"'·' . .. . .· . "-~. ' .. ,• 
)'.' 

. ' ~ • ' • I . ' ' •. }' • ~ • ;.. . ' - . . --:. ,_ ,_. . • • . . .·_ . • . . r_. • . . .! • 

• ·.''Artigo· 6° ·~ ·O· orçamento. geral abrangerá- o- Poder Execütivo, . 
. ~ . ' -·· . . • - ' '. . ./ ·-· • _·; , ~' • ' ' . . ·,· .. I • . \ - . '. . . .. 

Legislativo ~ as entidades das Ádministrdções Direta .e lndÍreta,· e será' 
''· - • . ,_1 • '-· • ~ ~ •• • •• . ;~ 

elaboràdo_ de conformidade .com a Portâria n°.' 42. do Ministério-:do 

. orÇÓmentó -e gestão, e·dem·ai; ~o~tciriaseditadas pelo GÓvern'o Feder~l 
· _) e EstaduaL - · . I ·, 

' ' ,, - ,_. ·. 

-' ··-.' 
. , 

. ~- .. -~ . ' . 

. Artigo 7° ~ A Lei . Orçamentária Á~ual nãó conterá dispositivo 
- ,~ • '>. ' • I . 

· estranho à· previsão ·dd Receita e à. fixàÇão da Despesa'; 
' . . . -~- - '. : -. ' . .. . ·, \ ·- . ' . . ,• - . ~ -

Parágrafo Único . .:: Não. se inc_lui na proibiÇão a 'autoriz~çãô para . , :' , . 
~ "' , • r- "" - • I / I - ~- .., -., - -. 

• ,I. 

. _. - . abe(tura de Créditos Suplementares e contratação de- OperàÇõ~s de , 
. ' ' \ ' . . ~ ,. '~ . . ' -. . .... ' 

. ·_ ' Crédito, ainda :que -por ·.Ântecipação. de Receita 'orÇam~ntárià, nos·. -·· 
. . ' ·, - ' .. ' 

/ 

. termos da lei. . ' . .._ 
. , .. 

. "' --. . ,. 
··_, 

. ' 
.•. I Artigo 8° ~ Ás rec~itas 'e as despes8~ serão esti~ci.das, toma rido-

. • . • ' .- . i ' . - ,· ' } -- ~ 
- .. - . . I . , . ' . . . ., 

.·se por.base os índices de inflação dos últimos'.dóze meses, a tendência ' ' 
• • • J • . : ·~ . '.' '.. -· • : • ' . ·.... " ' • ./ •• - • • . ., ~ ·; • • ~ ... '' • • ' ' • • • ~ • • 

e o ·comportamento .do arrecadação múnicipal mês a· mês, tendo .em· · 
. .. ' ·.. - ' '· . ' . ,' . .. ·. . . : : ' .. ·.. ·;. -:- -- /: . . ', 

vista principalmente os reflexos dós planos de estabilização do-Governo · -. 
F~:deral. - . · .... ·;_. -, :··- ... · . · · · · ·- , :_ ··. -

. § 1 o -'Na estimativa das .receitas de'veráo s~r consideradas ainda · · 
' . .......... . .. - ~ .. 

· as modificqÇoes da -legislaç-~ .. · t~1 · tári<:J .. municip~t ·incumbindo .. : a 

Àdministr~çôo o seguin,té: . ( . 
I. 

,_ 

. ' -. . 4 
. ' I '... . ' 

- - ' 

Praça Tiràdêntes, 650 ·Centro· Agudos -SP. ~ CEP 17120-000 ~Fone: (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262-8528 • e;mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · -· · · 
·. . ' ' - . - . - ·.. . ·,} . . - -- -· - . 
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'PREFEITURA.MUNICIPALIAGUDOS. 

' ._ _.....___·. 
' .. l\ . 

- ..... _ . ,.. . '. . •• · • .,... - ( . ..:.. l· /. -~ 

· .F- _ · A : atuali:z;aé;ão 'dos 

imobiliáriqs; · 

' -. , ··-· 

-;. / 

,-
·'' 

I ( .· . J . _>, I 

elementos. físicos .. das. i unidades· 
I' . 

'< " f. , '· . r - .. :· · -- / ' r'.'~·~ - .' ' ~~ •. ,. ·:. I 
1 -~ 

· - ·u"" · A expdnsão 'dos números de contribuintes; · -

: ~. 

. •\ 

.. 

\' 

~.UI-· -A atu~lizaçãó_~o 6ad~~t~o·i~-o~iliáriofi~c~l; · : · ·. 
',-.-~ 0 ,·'-,·, ', ._..-·,' \'. ,· , ·, .~' ,·-,.,' ',_.;·'--'~ /'; , .- ....... ; I •• -':'' 1'._ 

· IV-, Maior austeridade ha · cobrànça "de débitos inscritos na . 
I j ' ... - ' -: .._• \ ' ' - • I ~ 

~--~-dívida atÍvq~Jn-~10~~é:-porrl1eio~ju~ídicos. .· .. - _- ·· __ .-
. . • • -~ ', . . - . ) \ ·. -~- .. • , . , _• ~ ~' . ...._ ~·· • , . , . .. r , . ' . . . • . •• , • 

V- Revisão· e, atuaJização do Código Tributário Municipal d~ . 
- ~ - ~ 

. ,' ·~ ·. ·: t),. -· ·_- ' ... · .. _,._ , . " ,I ' 

' ,I 

.. / 

for.ma a corrigi( distorções; _ -
' ..: I . • ~ ' - ·--' • .... ~- ' ' • 

• VI~·. Atualização da Planta Genérica de valores; de_fàrma ·a: . : 
J ' . . ' • . ... _ .. 

) ., - ' ;minimizar' .a di'f~rença,\ entre' as • olíqú~tâs' nominais, e' as-~· ,. J I 

I O I • • ~ .-~ ,. ; 

.· I ' •. 
efetivas;·· · · · _ _ · · 

. §. 2° . ..;. As. táxas de- políd"a. bdministrativa e. de · se~iÇos ·públicos 
_...,. ·.- • \ ; o ~. ~ -' • •. ~- ' ' I • • :' ~-, :I ' ' ' '; ! ' ., \. - . . ' ~ -\ ' ' •· 

deverão: remunerar a atividade· municipal de maneira a equilibrar ·as ... 
• ~ < ' ' ' \ '. ~ ' ~- • • .- l ' • • I ·• :> • ,· ~ o • 

·- \ / . -
- ·respectivas despésàs. · .'. · .. · , ~. : 1 
. . . ,-· ,-' ·'' • ' '!' 

., 
! · ... 

•.\_ 

§ -ao.' ;;._·Nenhum compromisso -se~Ó . assumido. sem·_ que. ~~ista .. 
_, . • . . . ) ! ' . 

~ dotação orÇafhentária e. re~úrsos,financeiros' pr~vistôs na p~~grdmé:içã·o:· ·~ · 
,, ' 

de dese,mbolso; e à inscrição 'e ri-( Restos a Paga( e~tciró limit-~da ao_ 1 · '-' . I 
• • • • • ;~ .... .. • • ' : • • • ' • - ~ ~. • • c- • -; \ : • : •• • • ,. .:·. • ~.' ; .. • • • '. .' ' ~ ',. / ' • • ' -

montante das dispori_ibilidades :de caixa, nos termos da Lei 1 01 ..:.. lei de . ~· · · 

l" 

'. ' ·• ~ . . . - -_, . 

~ respc~msá~ilidade fiscql. · .c: 

' .§ 4° ~·-A Contabilidade registrará o~ atos_ e fatos relativos 6 gesta o .... 
O I • • • #'o '- • ,1 - O • - ' \ o 

orçàmentÓrio~financeira ocorridos, sem' prejuíi:q da's responsabilidades e 
: ,I - ) • • • •' ' '/• . ..,} • ' . : ,' ' ' ' ~ 

'·, providências derivadas na inobservânCia do parágrafo anterior ... 
. ' ' ' - ' . - ) :'. -

-_, ...... \ ·, . . . . ' ' . ' - . ! . 'I . 

. ·Artigo 9°- .Fica autorizada a concessão de ajuçia financeira ·as· 
. . :._ , . I • ' J • • • • ' ' • ' - I ; • ' . ~ ' 'I : r ' o ; ' • ' \_ ,. • ' ' ' ! • .. 

entidades,· sem fins. lucrativos,- reconhec· e Utilidade Pública nas 

· ár-eas .de Saúd~, Educa~ãc{Esporte~ ·é ia Sócia!~ de qcordo, · 
. . . ' ~ . . . -· 

.. , com a Legislação p~rtinerit~_ a Maté.ria;. 
{ ' l . 

• • • ~ 1 

'. - 5 

c/ 
'· . 

,;· 

i- . 

) ' 

·,' 

~· 

-.I 



I '•' 

- ' . . . .... 
. •' . I 

' r' ' 
.l. ' 

( ' 
......... 

.J 

' .. ,·',. _.:. . ,' . . -~ • l .. ~ ·-·1 . ~ ' - . ' . ' •. i ~~·. • •• 

. · § 1° ·:,o· prázo para :prestaÇão de contas. é. de 30 (trinta). dias a·: 
. ' , _ _': ·.. . - ' . . .. . ". . . . ' . . .. . .. -· . .. ' . . .... '. ', ... ·. ·: . 

contardo encerramento qo·exercício financeiro .... - < : • ' • 

.-. ' ' 

. ~ . . . .. . ' ·- ' ' ~, í . . ' . . . . . ' ' ' . . --- . . • ' 

· ·. · .. § 2~- Fica vedada a concessão de ajúda finànceira~àsentidddes. ·. · .-- ... "\ '\/ .__·,,· ., .,_ ' ... ' ' ' .. - .. _ .... ,_.·,~_/ '·.··~.·; ·..._. ~- . _-_ - .,-

~·_::·.... · que n~o.tivera~ suas c~8ta~ apr~va,dás 'pelo ExecutivÓ:_~unicipal: · . . · 
' .. 

'\ ;--

- .. ,_. 

. . .. Àrtigo :1 O . - .Fica. but~riiada a· concessão . de aju-da financeira · · 
- o _,.·, • 1 ' - , .. • • • ': '. '\ ' • • • ~, ! ·, ' ' • ' 0 • '- ••. :. • ( 

0 

' ""'-, • ' ·, , ..: , • . l. 1 • ' • ,. • 

1 
-, . para despesas çorrentes ·ç10s:órgãos,· conf.orme contratos,· cónvênios e 

/ ' .. ' ~ • - .... .: •• •• J -_ • '· ' 

. ócoroos ariteri.orm~nte. firmado~~·;:' ' 
,·. .I.; 

'.' . 
. . ' 

i \ 
. \. ' 

~ . • ~ ~-- . • .__ . • • ·~ • . • -. • J - • '· •. ·_' • l ---

Artigo ..11 .-O município aRiicará, ho.'míQimo ,25% (Vinte··~ drico ~. 
' ' ' • • ; ' ' I l ·- · - • ' . • ' • • ~. ; : 

por cento)·: das· receitas resultantes de impostos. no. rl')çmutençã.ó': e- · · : 

. •· .. ~ 

~ - ' . 

desenvolvim~nto c:Íá' ensino,·/ nos -termos do;_ArL 212 da· C~nstitÚiçào. , . '· 
' --:_· • ' • , ~ ' ' ': )• • ' ,'·' • ' ~ • ' ' -'-- ,' I •••• • • • O O ' ~ ~ •' -: 

.. •.Federal e·os limites:éstabelecidos··pela E.C .. n° 29/2000~ nas ações e .. 
•> I • ' • • 

0 '< : 
0 

v \ l 

· ser\tiços_de·s'aÚde:. · .· · , 
'~ -- . '. 

'·· 

) -. ., .. 
. ·' .'\ 

~. .:.·. \ . . \ / . . " . 

. · · . , Artigo·_12 - A proposta orçamentária para o exercício financeiro 

. de 201S serÓ:,_ enc~mi~hada a6 P~der L~~i;lativ~. até. o dià. 30: 'de ' .. · 
• - • •• • ' - 1 .... • ; '. • 

·setembro, e será compostà•de: 
- . ,. ~ . 

1 - M~nsagem; . : · , 
. . ~. . . 

\' ... '. ".I ' , . 
" . . ) 

I ' - ll - Projeto de lei orÇamentáriO; ' , . " 
' .\ 

·, 

·. 111..:- Ta.beÍàs explicativas·da·s receitas .e despesas dos três últimos 
' • • I ~l V' I : . ~ ' •.. • " ' 

.. exercícios financeiros. ' . ::· ' 

' , .-

' 

:. ' ·i -- ·, ·l 

. Artigo 1~ -Integrará-à Lei orçamentária anual: · 
' ' • ' . I . • ' 

L-

da receita· por fontes e· da despesa·. por. 
1.. ·• •• t' . . r • , 

- - : 'J ' . .~. 

'. I 

. •, ' 

e i ta e, despesa~· por . categorias 
• • # • • • • •• ' ' 

I_'; 

. . / 
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,. :_. PREFEITURA MUNICIPAL A~UDOS 
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· .• I ' 

·-' 
·IH- ·. , .Su-mário da re-ceita por fontes, e respecfiv61egislação; .. 

', ' ' ' • \ ':-:: 

1 
10 

• • • • > ·.· ' ' 1 ' 
0 

I \ '· 

. . 
l· 

• .J.'. , I . 

' . •• ' \ • , ~ - • .• '. . ..._- •. '- ' -. .~ • • J I. . ' · .. ~ . ,. ' ~ ~ 

. Parágrafo único: - No mesmo prçzo do' Artigo 12 desta Lei serão 
' . . -. ~ '. . ) ' . . . . . . . ' . ; ~-- -

enviados· os dernons.trat·i~os. de que. trata a Lei Complementar n° 

.. ) f. 

'. '· 

'·\. I 

I " .J - • • -. I ~ - ' ., 

... _1 01 /200Ô, ·bem. co~o ·os 'ari~xos instituíd·~·s pelo ,-Tribunal de c;ntas ·dÓ.· ... 
• '·,__.., ' ';.• ,_ • .' • _J : • • \ ' I ,· ,-' - -~- \ 'I \ 

· Estado de São Paulo. ' · , . 
! - • 

~;· >,. ; I 

. . . .J ' ' : .· .... ·. . . .:.__ ·.- ·\·. ' 

·Artigo 14:- O eader Executivo tendo errfvista a. capacidade 

._ ~ .· financeira ·.do_· .MUnid~i~. ~rócederéi ·à~ seÍ~ça~· ·:das pri~ridÓd~s _.· 

. ·, . es;t~be,lesida~: n~ :.:~~~no Pl·u~~anü~l, '(l I ~erem . incl~~ídas '-~a ··propó~ta .. 
orça'mentóriá·poden.do se ·necessário incluir prôgra'm.âs não elencados .'. · 

- ••• • ' :-: •• _, .... , -.· . ~ • ) • '. .J • ' •• _ .. : • : • '. • • •• '" . • .. • ~: •• ' • • ~. .. 

. desde_ que financiados com recúrsos de outras esferas de governo. -
·. . " . 

. ' 
' 

' I . 

... 

. ~rtigo 'is·.- A geração ·de despesa· ou· as_s_uf!ção de 6brigaê;:ão 
1 

· 

· que nãb-·atendam o disRosto. nos Àrtig·os i 6 e, 17 da· Lei Complementar .· . . . . . . r .. . . - , , . . . . . - .. 

!1: 1 o 1 100; serpo considera'das· não autorizadas, iriegulares e lesivas ao 
~ ,. ' ' ' ""' I ( 

Pa,trimÔnio. PÚblico MuniCipal. · · · . . .·. 
I 

1 • ; .. } 

-\ _' f • • • ' ' • • • :-

.Artigo 16 -:-'A criação, expansôo ou aperfeiçoamento deação 
. . . . . \ -;-_ . . '. . . \ . . - . . . . ~ . . . ' ' . ~ 

govérnamental que acarrete au~ento da despesa' seráacompánhado' 
:. . . . \ . . .. . ' .. _ ( . 

. de' estimótivp . ao impacto . orÇamentário e. financéiro,. ress'alvado' as, 

· despesas; co~sid~radas irrelevant-es, que não ~ltrap~ssem a 2,ob ·%(dois 

\ · ·: por~e~to) da r~cei~a ~o~r~nt~ liquida ~~s t~rmos do.Ort. '1·6-parágrafo .3° . -- ·- ~ . ' 
• • .) •.· i 'r • - • J ••• 

da Lei Complementar n. 101 /2000. 
- ' . . ' ' . - ··- . . . 

. ~-. : 
\.' 

- r 
~ I.' . I • 

· Artigo ·17 ~ O póder Exe,cutiv~ meru. ··~·1'0 _autorização Législa~'va, _ 
.-'. 

govern·o e .. com • 
. . · ./ 

s áreas de interesse · 

do MuniCípio. 

. ' ' . 7 
. -··' 

·'' 
~ ' • ·.J • 

( ,; 

-·...: 

I· 
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- ·' ' ~ ' •' ; ' - • ._' . • ~- ,_ ' • ~, " . . ' I ' • , .. • ' • 

,. ·parágrafo Unico:ií· ·a Poder Legislativo·encáminharó ao Poder.·.·. 

Executiv~~-a ~ua · p~o~ósta orçainent~ria ·parcial: áté o dia 30. ~e Ju;ho, ·: . 
• ~ ' ~· I ~--

I , . 
I:.' 1 '' • 

-~ I ' 

._ 

· de coríformidÓde·com à Emenda Coristitücional n°. 25!2000. 
.. ' ... 

. · . ..: .. L ' : 

"- o I\ 

) ... 

. : 
'---

l, 

' , ·, - · . • J ', , · • ' I ·· '- , 

_ . ·Artigo 18 . ..:. O poder Exec:Utivo enyiará até. 15 .de setembro o-

- Projeto~d-~ L~i Orçamentári9. ó'câ~a·r~, Mu~lcipál qu~ o ~preti~rá_ ~té o.··:·- .• 
' ' ' --" I " • ' - ' "' ' ~, • ~ , ' ' • , • • • -

/ ... final da sessão legislativa âevolvendo-o a seguir para sanção.' .. : ... · 
, ;. ~- ·- ,_ ·.. - . r','. , .·. . · •. ·· . 

i' ...... . 

, . ' • · -i . ' .. ./· 
.: I,' 

' ' ,· • • -- • •. • • ,. •• ' ' I_ • ; ' ' ' ' • 

-. Artigo·19 • A .Câmarà .Municipal será de imediáto convocada, 
•..• . . . . . . - ' ' . . . ,- '1 ' 

-··:. ~ -~xtraordinariamente,· ·caso ó · projéto -de· lei,-'orçamentária :não ·.séja- -· 
' • .\ • .. \ , ., , ' ', '• ,· '-~- ' • ' , __ • ' ' 1 , ' ' ' : t . ·. , I • , •• ' • -

·. 'votado·. até a última ·sessão legislativa·do ano.·: · 
' . . . . - . ' 

. . •_- _. · Parágr~fo Õnico - Çaso o proj~to de lei ·orç'a~entária -nâ~ s'eja _ . .. . . 
- \. ..... ' .. . ... ·• . . . .'r . ' . . . ' , -- . . . : - . . , . -.· . . . ~ ; , ~ : . . . . . ;· • . , ~~- .' 

-·votado até' 3r qe dezembro de 2013 fica o' Poder Executivo .auté>rizádo- · · · -· . 
' ,. ' \ 

'. 'a I realizar I a~-Prop6stÇJ orçament~ri_a- qté 'que. 'sejà . apreéiado pela. 

CÓm-~ra Munici~ai~naJ~ase de-1J12 (um doz~·avos). erncada ·mês.'. . ' " .. 
~ ...... ~ - . . . _. ·. .. . . . . ' 

-. 

·_' ·, I 

- ' . 
• I ·:· .-· 

... CAP.ITULO IV: 
\. . . .. , 

' ( 

.. DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
I - . . , , .. 

. ,• - .\ . 

' ' 

· Artigo 20 -'EstãO Vedados: . -.·· 

' ' 

. \. ·. 
•.' 

L ... ó lnitio ·de- ·programas e projetos áao ind~fdos~na Lei: -
l .~ . • • • ••• • • ~ ' • ._ , • : • . • • • ' . ., •· -

't. '. ( .-orÇàmentária ('n~al; .. .- ··· -~ 
,.. I . • 

--I L • A realizaçãO de de.spesas ou a~çlssunÇãó de·· 6brigqçôes 

di~etas 'que ' excedam os Cré~ito's. Orçamentórlos .. OU 

Adicionais; 
.I • • 

IIC ~ · A realização de OperaÇões 'excedam o. 
. . ~: -

monta~te 'da ' despesq as ... 
-:- ' 

.8 

I' 
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--·_'PREFEITURA IVÍUNICI.PAL:·AGtJDOS < 
•· ' .- ~ :~ , - • ·-- , I . • ' • • •, ..}_ , ' .., , ·.' • . I, • ... I ~ . ' 

. \. 
' . 

····· 
I i' 

· autorizadas ·-··mediante· · C~édi.tos ·,,·suplernentar~s · ou 
. . . 

. Especiais com. fih91idade precisa· e- aprovada. pelo. poder 
' - ' -- . . - .... ' .., ---.- . 
-·legislàtivo;- - .. · · 

~ ·A.-·' ab~rt-urà . de ·,credÍto · Suplem.~ntar oü· EsBecial s'e~ · 
. : • i_ I ·'-.. _ , _ • _ .,.. . . .._ . 

prévia e expressa· autorização· . Legislativa e . sem ·a . 

• , . ' I 

indic6çii~ dos~ê~urs;s co~r~~pÓndérite~; .. . '' . 
/' ( . 

- '--. ) ' . v .. . -"- transpbsÍção;. o remanejamento ou 'a tra'1sferência: 'de_ .. 

'· 

\-

' ,' 1 ·~ , • \ • , 1 \ , • , • \ ' ':' ''' \ ,·•. \._ 
0 

• • •• r , • r /' • 

·recursos 'de urna categoria .de programação para. outra ·'. ' 
. -~ - ' . . - . . . . 

OU-_.dé. u~·-órgão ·'para outro~ :Sem prévia O~fàrização 
. ~- - : -' , . . . . . ' _:.. 

_ Legislativdsalvos os descritos nesta.Leii- · · 
- . ' . - . ' 

\ .. 

· - · _ v1.· ·.A cqncessaoou utiíizaÇão de ·créditos iÜmitados; . .-;. . :. . -- ,·- ·. : ..... \., . . ,,· ··- ,, . . ·' .. ,. 
.'--.VIl. Aytilizciç'ãó, sem autori_záção Legislativa. espeéifica, de. I 

' ~ , . ' , . . . . ·. ' .·. ' . -, J.' r • 

·~ Rec·ursos. dos Orçamentos Fiscal· e da Seguridadé Sócia!. -
. -• . . . -... · ' - . .·- . . -. . ' /.- ' : \ . ' ' ' . 

: para sup.rir necessidade ou cobrir déficif do Poder Público . '\ . . ,. . 

. MunicipÓI.' - . -
, I . . - ' ·...,--

•", \I 

. -. ' . 
· aútorização Legislativa. . .... , - . 

' . - ( 

'-.. ·, . -
'.•. 

·Artigo 21 -Os Créditos Especiais e Extrdordlnário·s terãó vigência - . . . . ' " . . . . 

· ·rio exercí~iô financeir~ ·-em que ·forem autorizad6s, salvo' se·- o Ato dê -

.A-utorizaÇão· for.. ~rom01g~do ~-n~s .úl.timo~: quatr~ meses- 'daqueÍe .• 
. . , -: .· . . 

exercício; -casos em que, ~eabertos n~~ limites. d~ seus saldos, serão 

. . '. 

. - \ 

\_. ' 
.-' 

-;' . 

.__, . 

' . \ / . 

,.'· -.-· ' . . r' . ' ' "'-. ' • • ' ' . ·,, ' ' > r • ' • •. ' ' . ~· ' ; !, ._. -~. 

· incorporados ao OrçamentO' do ExercíciO' Financeiro subseqüente.: · . · - ._ --~ -.- , . . ' . . - . . ' -

-·:--. 
. ' ' 

· ·Artigo 22 ·;'A. abertura· de- Cré,dito. Extra 
-"' : . . . ' ' -~-- . 

. adrnitidÓ para.atend~r a despesas imprevisív is e r 
,' . . . . • . ~ •' ' i ·, ...... -_ 

· de Gue·rra, Comoção lnt~rna e Calamidade . úblic 

.. ' '.\ .. ' .. 

. ' 

;. .9 
'I 

. . , PraçaJiradenfes; 650 ~Centro-Agudos- SP- CEP 17120-000 ~·Fone: (14) 3262-8500- Fax: (14) 3262~8528 ·• e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br. . ' · 
' • ' o ' • o < • ' • ' ' ~ • ' ' ·, I \ . o '. - • :. ,• ' ' ' • • , • • • ' ~ ' • J I, .-



.. , . 

. -

.·• ...... 

:I~ 

. ~. 
''- ' 

' 
.. i• •: .. 

PREFEITU:RA-.MUN~ICiPÀL AGUDOS . 
. r'· 

, ··" 

,. 
·' ~ • • ! I • -. . ~. 

. ~ 

• -- _,' ' • _., : ' \ . ' • ~- ' ,,, ' . ' : . ·.... I ' I ~ • I ~ '' ~- • . I ·_ •. 

• • · · -.J · · Artig·o· 23 --·O Orçamento .. dO Seguridade Social compreenderá-
• - ~. , - , • . • !""' -- • ' . I ~ . . : ' ' - • . . ·. . ', ·' , 

I ·. , , , . ~s" dotaÇões- desÚnódas a~s'órgãos da.·bd~inistraçã~ diretd 'e indireta; . 
• ... , • ·, ' :•1 •· ' • , _.) 1 

" f ' . 0 
• I • ~ , 

·. '. . 'que'atuam na área de: saúde; previdênci~ 'à ds~istência soCial~ .. ' . . -
-- ~ • - ' • ''>: -' • • - ' • • • J •• • ,·, - • 

• I ' . , . ' . • , - - - , . I • . ; ' ~- . ' .- ,. . ' •' -

.. ·_Àrtigo 24-' -: O- OrÇamer)to· da Seguridacfe· SociaL contará com_ 
·'" \ - . . .-. ~ •. J ' . • .· . . . • . ' 

_ · recu~sos ·provenie-ntes das· trqnsférências ·do · Orçdmento-··Fiscol: do 
'. ' .-._ _,., • • , • I ~ ' 

-, · Município.~ê:Je re.cursc>s 'transferidOs pela União e: pelo· Estado através de.· :_, -· 

. : programas·, con~ênlos~ acord~~- 'e similar~s, .e ·-d~· recurs~s ,de outras '-~ .. 
; ' ' ,;,' • •' :'' ' ! •-- ,'-( ..- • ·'~· • • • ... • .-·, .. / ·. '-- • ', ·• I ._, ' • 

·fontes. .. · ~ 
', "~," \ •' • • .•,• ·• . I • ,• 'I . ' ' ~ . ' I • • : • • ' . ' . • > I, . 

. ··- /: . Parágrafo Único-- Os reéursos·provenienteslde transferênCias· da.·· .· 

- . U~Iã~ '-e d6 Estado ;e.rão e~prégados· de . ~cardo :com.; Plano d~ . · .. 
. • • • ~ ( - l 

. ,. Àpliébçã6 previamente estàbel~_cido. /- ·. ~- .: ... · .. ·. 
•. . . , -· . . . . . .- . . .... ------- ..-: .. ' _'· 

,. 
I • 

_ _.,. 

- _ . · Artigo) 2s --A discriminaç·ão da despesa, quémtô a· n-~túrezà, for-: 

._ se:á. ~~-· míriimo,· ·por :categ-~ria··-eéonô~ica,'· grupo --d~ ·rÍ~ture~a ·da . : · · ' 

·:, .. de'spesa e·m~dalldade·.~e a~licaçao, nÓ.s termos d-~ Art. 6° da.:Portaria ·- ~ _ -. 

. .'-

. \' ~ . ...... / 

- · lntermi~iste.rial h 0 • l63, de q4iosiioor. · · . · 
·-

-. -, .. 

. . ~ 

/. . , . -

' CAPITULO v ~ I ,i. . .·, 

_-' _-..:. 

DO MONTANTE E DA FORMA'DE UTILIZACÃO DA RESERVA DE ,·· 

. . CONTIGÊNCIA .· : . 
. _· 

· .. -

. · -Artigo '26-- A· Reserva de·· Conti 
' • . • J f . .. ·'< ' 

,. -

. .- .o'utros.Eventós Fiscais Imprevistos. 
' . . .... . . . . . 

-
' 

.... ·. 

; ·• 

. ' ., \ 

. ' .. · 

.... · 

. . 
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PREFEITURA· MUr,UCIPAL AGUDOS .. ·.· 
.. ,· 

.. i. 

·, . ( 

' I, ' I ~ ' 
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· ·· ·. Artigo ~7- b ~ontante. da R~s~rva .. de Co~tin~ênCi~~-s~rÓ~de 6té' 
' . • I . ' • . ' ' • r ' ' .( -., ' • • 

• " '• ./ I • > 

·., 2% (dois por. cento)-da RCL - Receita. Çorrehte· Líquida previstá para o , 
' ---<:::: r-~ • I r' • ' ','" I - ' ) \, 

· · ·.: ~~~rcício de 2Ó15~ -- · .··-. -· · ' , ' · , · · · ~ 
- ~ . . ,' ~ 

" . ' . ' 
. . .... 

.. - ... · .' ,·'; 

' _,.· ·_ ,) 

, . CAPnULÓ.V(' 
' _-- • . . I ' ' ~ • \ -~ 

·,. ·_ ··oA EXECUÇÃO: ORÇAMENTÁRIA 
:. . . . . ' ' ""' ~ . -

'·- . '] 
.. · . -·- ...... ; .. 

. ' ? 

. ' .. 

\, ' ' 

'· (- . -~ f • . '• . ·' -. - '.. . . . • ' ' . • •. . . • . •. ' ' •• 

· , Arljgo 2s -: Ó~ -Poder _-Executivo estabelecerÓ,. até 3(): (trinta) dias -'. . 
_, ·- - .... . :1 - • 

· ·' · .. ·após· a pÚblicação ·dos brÇd.me~fos,. ~-. Prog'ra.móçãb Fina~ceirâ é o' 
I ' • • ' ' • ~ :_.....-- ,- • • ' 

cronograma de ExecuÇão Mensal de Óesernbol~o. · .· : .. -· . . - . .·· . . . . . . . : . 
. " 

.. r .. 

·- , ~ 
• ' I ~ 

- ; . ' ~ . . \ -' -.. - . 

· · ~· Artigo 29 -'Os recursos legalmente vinculados. à finalidade 

· ·: -e~pecífit~, · ~erãO utiliz~d;s ~xcl~si~am'ente. pa(á·~--~te~der. o. obj~to .de ·, · 

· :·sua Vinculação, a·ii'lda que e ri,. ex~rCíêiô diverso·. daqu~le~ em · qu~ .. · 
. ~ . , .. ' -' . . , .· I . ..- . .- , '. . f. ~- • 

. _- '. _Qéorrer .-o' . ingresso;' podendo ser remanejado. d~ntro': do . orçamento. 
',- ·, .. • • •,_., : ', ·, ,' -.,' • ~ •, -~ -~ I \,• •', .·_, ~·· ,'-· • ... ,_ I .1,_~ \ .' • • 

somente de uma mesma fonte de recurso para atender as 'demanda·s 

. das.~espes~s da Mu~icipali~ade.e s'uplé.men.tado~ s_e ·n~~~ssÓriq. _.· ~--··. 
I ' \ i 1: , ' · -· • • 

. . . Parágrofo -Ú~ico - A supléni~ntaçáo citad~ no c~put~ não será 
. . . " ' . - .. / -., ' 

.·,I. 

• I ,, ' ' ' '• •• ' -:.., -.-. _-, • • •_' '•. I • •• ' • 

· computaqa ·para efeito dó lirp!te.fixadó no artigq 6·5, inciso Vdestó l.ei. ._ ... 
~ • .- "'r 

' / ·. -· 
' . ,~ ·' ,"' 

. -
. .-' ( • I . • __ ,._, ,.:' 

' . 
. · Artigo 30 :. 'A Exe~uÇão Orça~éntÓria ~- Fin.anceirÓ identificará',- · 

· exclusivclmente. ·na 'ordem cronológi~a ·'·de ·apresentação dos 
I \ • '· - I 

· precatórios, por" meib ~de :~Ístem~· d~ Contabilidade_ e .. A~:kninistr~ção 1 
. · 

• ' : ~. I ,' . _· • ' \ ', • . ~- • . . .• ,- I ' : . • . • • .' • . -~ .' ·' -

. · Financeira, os· beneficiórios_de Pagamento de Sentenças Judiciais.. · .· 
• .._·- '' \ ' • • - • - ' • ) • • • I 

1 
• • ....._ ~ \ • 

~-rtigo, 3l -:-.·O Pod_er. Executiv 

.. o· 'encerramento· de ~a da bimestre 

, Orçamentária.··· 
. - r 

\ . ' 
( .. 

/' I • 

' . \ ' . 

áté 30 (trinta) dia_s ápós · 

Résumido da Execução,·· 

11 /. 

: r-

) . 

(• .' 
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,,~-= -

_:, GAPÍTULÔ VIl ~ . '' 

DA INSTITUIÇÃO, DA PREVÍSÃO E DA EFETIVAÇÃO DE RÉCEITA 

L , '• 
, I ·, • ,' ~; -:·\ • .~., _,.;_. / • • '\ 

· · Artigo 32. _:A i~stitGição~~a pre~l~ão e·,~.'~tetiva.·arrecad~Çaó d~ ·" · 
.- , • \ _. ·, " •• , , ' I . , ·:- , ·- , ~ • ' , ' 

1 
• , 1 ., , .' ,- • • ' • 

·. Tributo{ da competência constitucional~ do ··Município (ISSQN, .IPTU, < ITBI, 
'' ' I 

0 

• ·, ' ' •' ' '
1 

-. ~ ; • I ' , •' ~ • ' 
0 

,
0 ~ f 1 • I , • f -· , , ' ' , • 

Taxas de Poder dé Polícia, Taxas de Seryiços Públicos e ContribuiÇão de 
' ' ..._-. . . -· - . - . . . . . . . ' . ... -

Melhoria)' são re·quisitos essenCiais da RespcmsabiiÍdad~ na Gestão· Fiscal 
·-' , ' - \ ' '• - . • - -I ·- ,' - ' , , . ,• ' ' : __ -:'·' I • , ' • ' ~ " ' ; • . : I : ' •• •, \ / -

·e . a. sua · , inobservância ; \é impeditiva · parà · o · recebimento·. de 
' I', ' • \ 

· . transferê-ncias voluntárias~ · 
\. ' . . ' ... ,· 

. ,_ 

.. .;_ 

Artigo. 33 > As . previsões de receitas. observarão. as normas :. · 
... .• • • • _.· ' •. -· • • J .. • • •.',_ ,. ' '· • '-':· . . . ·. - . 

·· técnicas e·. legais-- e . considerarão . os·. efeitos .das . alterações na -· 
' ' • f · ·• I 1 ·-

'Legislação, da .. : varidção do índice. :de preç-os, . d9 ·. cres~imento · . . 

econômico e qe· qualquér outro fator:relevarite e 'se.rão.ocompanhádai : · 
• ' • " ' • ' ' . • • • r •.' ....._ ·' • -. ' 1. ..:. \ '·lo ' '- • ' ~ ,·. ,', ~- • ' -

· de Demonstrativ:o de' sua evolução no~_'últirnos Q3 (três} anos e de_ sua · 
I I • ·, \ .., '. ~ j • 

· projeção, bem · como ... da memória e nietoâológ.ia . de · cálculo e 
I_ I, ' '. , 

· premissas utiliz9das:· 
·, ' 

c ., 

• ·.f ·' 

'· 

,_· ,_. 

\ - .. 

' . ·.·. 

' r ., ' . - • ' ' ' ' . - . - .: • (_ . ', • • . :, \' 

··Artigo · 34 -· A Renúncia de Receita compreende. a anistia,· a · 
. I ' ~ .. , ·, . ,• , _ . . . ·> , •. • . , . · --'._ , 

ré.missão de débitos cujo montante seja superior ao dos ·respectivos, 
. ) ... . '·-:!"~ ' ' ·.' 

custos de' cobrança, o subsfdio, o. êrédito presl.lmido, a concessão de .. · 
. . . . ~ ' ·- ' - . --- . 

isenção em·~aráter não g.erat a dimin~iÇãó de alíquota; a .redução da 
• • I " ..,- ' ,-_- • '' • - ' •' - . • ..... .' • •• -~ : ' ' '' 

' base de. cálculo .. e. outros· benefícios que· co~responda_m: a. tratamento 

diferenciado, ~esq e· ·qu~ nã_;· :seja. caracté .. ~ ... ,.,~ ..... ,..· tratame~_to desiGual 
.... -\ ... . _: .. ' . -.. ' ..... ' 

entre contribuintes que, se encontre em .s1tua 'val~nte, 'proibida ·· 
. ! • ·' • 

é quaiquer disti~çaô. em razáb . çj~ ocupação 
• . ' • .-"; ' • • • :' 1 . '; ,· ...-

·-
.ou função por , .. : 

I • ' 

,.,\ 

'·. 

/ 
12. 

... 
~----~----------------------~~--~~-----=~--~~~------~~~~ 

~'; . ,~_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL A'GUDOS' 
. . -~ . . - . . . . - ·. . . ' _- c , '.' 

. I,' 
~ 

.-~ 

. • l 

, , ~léS \ex~·~cida, ,-ind~pen~e~temente. _-da de.nomi~açãó , jurídLca ·-dos· · I 

-- -. rendimentos;.tít~los oÜ direitos. 
.. , 

\ . .... ·-- '· 1, -- - - ' 
'.1 •'.: 

. ·. ·Artigo 35 ~,A concessão óÚ ampliaçào· de fnc.eritivo ou bemefíéio. -
. ~- _,· .. ~-- . - - ' -· .. .... -'. .- -~ -- ·,. . -~. . . ~. \ _· . ~ 

. Í· 
·. de natureza tributária, que compreenda renúnCia. de receita de-verá -

' ~, -- '• •; ·',• ,_ \ . . : ' - ,' \ ' I \ 'f ' ' .' ' _: • ""• 

. estar~ .acoh1p~nhada. ~de Estimativ-a do.· ~lmp~cto · .. Orça~êntário-

'-..,_; 

• I 

:' 

1_. 

~ • • '~- • -~ • '• • • • . ·, _r \ ·' ' • • • • _ ~ , ~ ' I • '< 

· . ~inanceiro'no Exercí~io em q'ue çjeva iniciar sua vigência e nos 02:(dois) : 
-(- \. - ·\. ... . ' . _ ... - ·.._ .. ~ .. ·, . '•. . '. ' . ,-· ';·-· ~-.. . ~ -· 

· segu1ntes. ~ --. -

l, ,I 

' , , - P-arágrafo Úni~~ Óev-~rá ainda, estar acompanhada d~:Medid~s- - - -
'" ' ; \ I • • ! - O 

· de ·c~mpensação, ·no ex~rdcio em quei.dev~ iniciar _sua vigênéa e nos -
• ' • • '_- ' • • • • ' • ,;. '. . ' ' ' •• • • ·.' : \ • ~- _· • • . I • ' • • ' ,• ' • . . '. ' ~ • . • • -I ,_.,_ 

-- 02 (dois) ~seguintes, por meio· do: aumento de receita, proveniente. da . 
- - • ' ' , ; I·. ' '' . . . ' . . ' · .. ·.._ • .,-· I ,-~- • '' •- ' '., .', -

. elevaÇáo de" alíc~ubtas, da OmpliaÇão dá. base·: dê . cálcu(o. e oU da --~ ~ ·' ~· _ 
criação 'de novo de trib~t<?_. . , . ~. · , . . · .< ·. . .· ·.~ ·· . '. · .. -.- _ :' 

\ 
~- ' . . 

Artigo 36'- A con~essão ~u ampliação de in~eritivo ou 5enefícío. _ · 
' • ' \ • I \ ~ ' ' ' \ • 

· de natureza tributária qué, além de compreemoer renúnci~ 'defeceifá, · 

. _estiVer ~c9mp~nhÓcj9 de medida~.de·compensação,_-no-exercício em -._: 
•· • ' . - ~ ' • • '. ' •. ' - ,. - ' j ' ' - ' . ; -, •. ' ' • ' • • r • 

' ·que devd iniciar' sua vigência e nos 02 (dois) seguintes, só .entrará em . 
'- . - . ' . . . - . . . ; ~ 

' ' vigor quando forem implementadas as ~edidas de' compénsàção. . 
1 • 0 ' f 1 ' ' - 1 I • -

~- _,,.._ 

-
: CAPÍTULCiVIII 

) I 
. . . • . ' I 

' DAS DESPESAS COM· PESSOAL .. 

J • .• - • '. ~ - ' ' '· ( -. - ' ... - . '. ; :... . ' .. ·-~ • 

. · ·. · -·. Artigo 37 - As despesas com Pessoal da 'Administração Direta é . 
), ·_, . . • 'I • \ ' : • ' • '. J I ' . 

1(1diret~ -~bedecérõo' às disposições cà-ntidas na Constituição Féder~l e . -
.. ..'. '.: . . :- '. . . \ .· . '•). . ' ' .· ' 

-- na Lei Complementar n'~ 101, de 04 de maio de 2000. , · 
• • • ' ' ...... I ~ • ~v • ' : ' 

· ·: ·, .·§ .1° -~~ ·O aumento · de ' 

'inflacionários d ' concessão de. q . ', . ' 
;. ._ • ', • - I 

remuneração · á' criação de 
.. { ' . '~ 

' . 
I ' 

- I ,• • 

dos índices, 

aumento de : : . 

de estrutura 

13 
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PREFEITURÁ.MUNICIPÁL AGUDOS· -
. \ ~ ' ,' '. , r .· . .' •. • 

~-- ) . 1, . ,_. 

- ..... - \ \ ' 

' (1 i ' • ' 
. •'' 

_administrqtivó , direta ou indireta ·inclusive fundações~ instituídas ··e -
. rriantidas p~lo -.poder ,p_ú~lico, ~só podera~-:- ser· feit~s se·. hou~er prévi~s · .. _ 

/ 'l. '. '~r--~-',.; ... ,-, - ,: ,/' .,·:·· _• ,·' ~ -~' , • ;Jr , 

dotaç_ões orçamentárias, suficientes_ pard atender às projeções de . · · · 
' ......... ' _ 

0 

r~- ~ I _- ~ , \ ·~- , '\ " 
0 

, \ 

' d_espes_ds e os acréscimos-dela decorrentes, .até 9 final d_o -~xercído''çie - . ,_-
: • L • • ,· .- ••• • • • \ I . • ~ ... ' ' , ·.. - " "'·,·- ., -

• acordo com 0 disposto.no~caput. '_ I 

. -~ --1 
é.,·._ § 2c<~ os: recursos neces~Órios aO at~ndi~entb da r~vi~ão· ge~_al 

· ~nual da·.remun~raÇ~o dos 1~e~riidÓres pÚblico~, previstos n~-l-nCiso -~X· c· 
: - ,- : . . ·-... ·~: , , , . ' : --. I . -. - . - . - . - , , . . . - . - ' . ; , .· 

art .37 da constituiÇão-Federal, consta rã á da· lei· orçamentária de 2013. · 
- ' ' . ' ' .. ~- . . . ' . ) 

·.-em· ~ategoria de progra~açao específica,.observando o limite dO Art. _· :_ ··. 
' , ' . _. , - . . , , " 1 , -~ . · • ' , • • ' -· ' I ' 

7l.da Lei Compl_emeqta~n°'101 de 2000.:. . _--: .· . · · ( · 
- \ - . . • . . .•·· • L, 

_ · _· § 3° :- Os. projetos de lei. sobre alteração de-estrutura, cargos,: . 

. ·conc~ssão. de . vantagens · e- aUmento · __ dê :remuneràção da 
- ( '\ . -. . ... ' . . < ·_- : . . - - . - . . f - ,_. . - ' : . f . . 

: ' , ~dministração .. Municipal;._. 'deverão. . ser : acompanhados.· de 

manifestações· dÓ · Depàrta~énto -~Municip~L- de . Adminlstr~ção · e-' ·.·· · 

-· · _ Finanças ~-~,·suas respecti~a; ár~as de competência; . - · ., ·· · 

' -. 

. . I. . ·,,' . • ' • . ' ~ ' : ' . \ ~ .. ·. • • : • . . - ·.:.. .. I • ~ 

§ 04~ ~ A~. despesas -~om pessoaL do_· Munic!pio_ ficam vincul~_çids . ,. _ 

· ao limite estabelecido.-no a~t.19 da L~i n° lOlde 04 de 'maio de.2QOO,.ou: -~--. · 
,Í - '• , ' •: • ' 0 -,; I ,.• 

0 

" • 

0 

I ;. , - t • • ' .' ..-1' 

_· ·.- ·seja, 60% :(sessenta. por c~nto) das Receitas Correntes. Líq~idas; sendo __ · , · 
p \ • j • ' ' - • .• • •• • • • •• - • • • • • • ... • • : '·. ' 

· este percerytuai repartido em 54% (dnqüentd. e quatro por cento) para · 
' . ·.. . . ' . 

,· ~ : :- . l ~ •• ' .· •• - • ~ . ' . '' • ' • ' . • ,.•' : •• 

- o poder- Executivo e 6%- (seis por cento) para O· poder Legislativo-

·, ·' 

. . . ~ ' 

- -- - • • '. • ~ ' • ~ • ~. • . • • , ~ .l• ,. • • -. • . -' _' "- ' . • •• - •• 

' conforme art.2Ci:'indso 111 da mesma lei Federal.·- · .... 

-.-
· Artigo 38 - A Cà~ara Muni~ipal .nã.o gastará rnái_s de 70%. · 

gás to to~ o . subsídio ·.de- seus ~erea 
·_,. ~ ._ .·.,;·· ,~-· r 

,Constitucional n? .25/2000. · ., 

.. 
'~ . 

-·· .. 
l .-· 

- ' ·- ' 

ha-de pÓgamento; inçluído Ó: ·· 

· nos termos dá Emenda 
• - r • 

. ·1' 

' ~ .. 
. · I 

. ·.. \ 14.: ' -·-' ... .·.- ' ..-
) :_ 

,\ • 

\ 

, . 
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-PREF.EITURAMUNI.CIPALAGÚDOS 
- ' . ' . 

J 

. ' 

. ' ·-

. ' . ~ ·~ :. 

- -:Artigo J9- ~- Na . Verificação. do atendimento-ao. limite_ de 60%-
- . }. -·. . -. 

·.: :_ ·:- ~-- (ses.senta· por.ce.nto) 'da 'Receita Corrente líquida êom. a desp~sa toh::ll. 
. . -- ( - _:- .·. . . . ~ .. --. . ·:- . -:- ·. ( - . . . ·- . _·' .. ·_ . . ··. . -, . ··' . 

. ·com' pessoal, não serão computadas as despesas: . __ - ' · · 
l . .. :·_! - •. ·. '- . . . . -·: . -- .... ,. -

.).., ·-... ·-
-' ·-~- ~ 

é.. 1: _ :: D~ indeniza(;ã~ por de~issão.de servidores ~ú empfeg~dos; _ -. /---

-- ,_ 11. · · Relativ~s à incentlvqs Ó demi_ssâo vo!ur1tári~; :. , . 

: __ -_.,_. ·li L · Deriv(ldç]s da _· c_onyocaçCÍÓ -_-,extraorâ!nã"rid . da 'c~n?':l.~a. · d~ .·· 
-~Vereadores> pêlo Prefeito,· pelq- Presidente da -~Câmara· ou· por: 

'/ ' . -;. ~ - \ . -

\__ ~ · · requerimento da-~maioria ·dos veh3adores, em caso de urgência 

o. ·.ou de. intere-sse pú.blicà 'rel~~ante; . :· · ~ -- -
-· ; . . . ,/ .' . . ~ . '- . 

'·· -' 

' I .I .' , . , .. /' ., , , · _' , ~ • . : , I . 

·. -·1v: · D~correntes _de decisão- judicial,~ desde que da· competência· de · _ 
. - . .-- - . . . ' ' . . 

- . . 
. - períoçio anterior ao da apuraÇão; 

' ' 

--
1 

',' :'.- '> - '. 

(· .. ' 

" .. · ,. 
_-- CAPITULO IX 

\ -
DOCONTROLE DADESPESA·TOTAi. COM PESSOAL. : .. ·." "' 

' ! 

. -' ' ; 

'-- . ·' . 

Artigo . 40 ~ O:, ato qJ:~ -~rovàque ·au~ento da de~ p-esa _-com~: _ (, 

·- ~.-_'pessoal,· ·será :cónsid~rado nul_o .·de -pleno 'direito,' quando não_ f-or: . : 

~dcompari.hodo· de ~stfrnativa _ d~ .impacto ·_orÇ~menfário'_ financei;o; :_·- . 
- .. ''. . _) . -- . . '. . . - -: . .. \ : . ' . . . . '. . - ._ .: - :-

1:--

. instruída pelas . ·premissas . e · metodologia · de '.cálculo utilizadas, no -. 

eX€?rCÍCiO ern que deva e'ntrar em ~igor_ ~ nos Ó2 '(dois) SUbséqü~nt~s,· de 

demonstrativo·· dd . -ortgem dos. recurs'os' _·para .seu · custeió, de ~ . 
,· . . . , . ·' • - , I • ' 

- comprovação de qúe a despésa ci"iada ôu _aumentada nãQ.afetará as · 
...._ • • I ' • ' 

. • / . ·,, -. l ( . ' • - ' -. • ( . 

_metas.d~ resultados primário ê·no~inaldo Anexo· de Metqs ·fiscais da 

Lei .. Diretrizes ·. Orçamem'tórias, .. dO~·. me~idas 'de . COf!1pensação,.: ~9-s 
: períodos' seguintes, -pelo aumento perma -receita 'ou pela. 

--. ' . - . / . . ' ' 

. ' . . . ' 

redução permanente de despesa, de d 
' • ·.' - •, , \ ' , • ., - r . -' : ~ - • , . ·-· ~ ,· • 

'despesa de que o aumento t~m adequação 
... "\' . 

·ordena dor da 

o.nllll'lr,,n ·e financeirO · 

15 
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PREFEI.TU~.MU.NICIPAL~AGUDOS. '~ 
. . / ~ . ' . ' . . .. . \ - ........ . . ' 

'i -, .... 
:o-· ... '-- • .• 

• > com· a Lei a·rÇameritária ·· Anual. e. :compàtibilidade com o Plano . 
'-._ •• f ~ ' ; : ' •• .. \ • • • • • ~... ' \ • ~- • - u 

/ Plurianual-'. e _ ~com. :a~ Léi . de Diretrizes . Orçamentárias, quando . 
, •. o' ., /,., • O • ..----: ,· r 

.. proporcionar vinculação óu equiparação a·· · qualquer , espécie.- .. ,. 
' ' • \. ! • • / 

• -, ,· ' • • • ; • ) - ' • • .:· • , 1... ' • • I • • . , - . ,. , :. ' 

· remuneratória~ quando · ôs . gastos líquidos -:_diferença entré gastos · · ' 
'. _- ' . •.. . ' '·.";: .. •' •, , , • I . . ' ·, -----. d '_' . f ,·. • ~ 

'previdenciá'riós e· .. a. cOntribuição dos segurados - com aposentados f3. ·.; c . · 
, '' • < • ' • • ~ .r I --o ._.. • ' . \ '~ 

.: pensionistds super~rem · 12%1 (doz~. por 
1
cÉmto) dà'.c.Receitb -~corrent~ 

I ' •\ ~ ·' I ' t • I ·, ' • • , f, . • • ' - ' '. ' ', . . ·~ '· 

Líquida é quando expedido nos 180 · ( cento -e ·oitenta } 'dias anteriores· . '-·~ 
• • • • • • • • • • ' '· -. ~ f •• • 

. do final .do-man.dato do . Prefeito oÚ' do_ .Presidente· da Câma~a de 

· Vereadores ... -,·· . I /' I 
... ) 

·. 
~ . - \ . 

···Artigo: '41 ·~- I A ··v~rificaçãó ,··do cu~'primento ·dos limites .·~·. 

estabelecidos pÓÚ:l a ~esp~sa fÓtal com pesso~l será realizada a~. fin~l, 
- - -· • f 

.de tadáquadrimestre. · _. ,,_. 
. / .. , . . . 

:.-. 
(' •/ ;· .. ,I . . ' -~ ... 

' ' ' .·· . '. ' ''' ' '' ' ·< ' -' . . ' ' 
· · Artigo 42 - Se{,a despesa total 'co'm pessoaL éxceder .a 95% 

. • I ' . . - ' -· • - '\ -' ' ' 

(noventa .e ·Cinco p_Ór ··cento) do limite estabcileci~o, são~ vedados ao· ·. 

poder'oü ao ó'rgão que houver inco~rido no excesso: ' ' - . 
~- ' '... .. . •( . . / . . ~ -' . 

a) Con-cessão de vantagem, aumentá, reajuste ou· adequaç_ão de · 
' .--- ·' , . . . . ' .. 

. ~ remJne~aÇÔo·.a-qLialquer títulcr salvo,-os, derivados de sent~nça .· :. -

.. / . :· jCdicial, d~ det;rminação legal~ ~u ~ontra.tual o~ de r~~isã() geral 
-• _.. ,.d ' • ' ,. ' ' "., I 1 , ..' ' 

I, 

: .-, : a··n·ual: ' .. ·. · ::" · J. 
, ' • ·, '- ·. • I "', 

bfCriaÇã~ decargo, ~mprego ou' funÇão; .· 
'~ 

/ 

· . . c) Alteração, de_ estr~tu'ra de carreira·. que )mpliq_ue -~.aui'nemtÓ , de. . 

· despesa;_·:_· . . , .. 
' • . • . . . ' , ' \. • . - . . - ·, ( ' • . i' ' . • • • 

r d) Provimento de' Cargo Público; qdmissão ou contratação de pessoa! 

. a , qualque.r ·. títu.lo, :. ressalvada ~ . ,. . ·. 'decbrre.nt~: 1 dê · 
( ' ' 

.-. ·.aposentadoria ou· falecimen'to 

·. educÇJçãÓ,· saúde e segurarÇ~; · · 

e) 'contrataÇão de hora .extra. 
I • ' 1, I 

.' .. ' ·. ( . i' .. 

: . ~ . . 

.' 

'.16 

. ~ ( 

' ' I· 

/ 

. Praça Tiradentes, 650 ~Centro~ Agudos • SP- CEP 11120~000- Fone: (14) 3262-8500- Fax: (14) 3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · · 
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- Artigo· 43 ~: S~· .. ·a despes~· total c~~·. p.esso·af·· e~ce~~r. ~- IÍrnlte .. 
, , '. . ' . . , . , • , I . ·..,., ". -

~· estabel~ddo,·>o perc·entual excedente 'terá. de 'ser eliminado nos dois. --' :, ~ ' 
: ·,_-,- ,',.,- •, :, ._., /'· .... ./ .'_ ~.' ------,··. , . ·.-: ··-· __ - .. ,' ' .. _ .. -~. -' ~·. -~,- ,!• .. _ •I : \ .. 

quadnmestres segUintes, .sendo . pelo menos . um ·terço no . pnme1ro, .··~ · 
. - . . -· -- . ~ .. ~ . .. . 

{ r '•- 0 
0 

_•• / 0 o, • '• 
0 

00 ~ • 

" . adotando;.se entre outras, as seguintes providências: · : .. 
' C-\ - ' ,, -I 

4 

° l • '> • .' ; > • .( ' •,' , 
0 

- • 
0 

• 

., a>. · ~edução ·temporária ~a . jornada de ·trabalho·- conL .-. 
• _., -;. f • - '· . . ~ , . 

adequação; dos_ vencimentos à nova 'carga hor,ária ... 
,· • . ' -: . ' ' ' : .'' • , ~ ' • ' . I • '.· ; .'·, - , I, • 

b) Redução em ·pelo menos 20% (vinte por cento)_ das· 
\ . .,. ' . . . . . . -~ - . 

. ( 

·despesás com .~drgbs ~-n, comissão e funções de c'onfia~ça 
·- extinção de cargos e· funçõ~s· ou redução d~s vã!ores: ~ · 

, , • • • "\ • , - • • • <:: ' -· 1 , • • .: '• , L_ 

· · eles atribuídos; _: · ·' 
. ; • l' . ·- .. 

. /-c).· Exóneração dos servidores. nao êstÓveis; · 
. . .··. ' . . . . .. '\ . ' 

·' ·. dl.:· Exoneração· dos" servidores estóvels, desd~ . que ··ato . 
--: ) . -' . . ' . . -- - - (, ._-- ... _· . ' ~ . . -

.; .. 

·.·nOrmativo motivado· de. cada ·um: dos poderes ~spedfique ; :_ 
. _. J_ ' " ." • : •, . • ' • 

. ·· 'a "atividade funcional, o órgão .ou unidade administrativa .... · · . 1 · 

_ . - 'obj~to .·dg ~~duçãó de p-essoal_; - - ~- ·: · : -· .. -> . .. . , . . . . · · f ·"" · . 

. ' Parágrafo Único -.O~carg; 'objeto da redução serÓ considerado 
. ~ - . - ' - ' - . . 

. extinto, vedada· a criaÇão de cargo; ~emprego ou função -éom 

atribuiç~~~ iguais.àu á.ssemelhad-~s pelo prazo de. 04 (quátr~) anos. . .· 
- • ! , - , ' ' .-' - - • / - : ' ~ \~ r 

. , . 

.. 
f \ -· .. '' 

CAPITULO x- ... 
• •• • J •• .- -- -

' 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

' ' 

... i ~ 

.1 •. · . • . Artigo 44 ~ . A·. dívida. ·pública· consolidada · ou· fundada· .:é o. · · · 

montànte tot~l apurado" s~m .dÜplicidade, das obrigbções- fin.anceiras .. \ . 

' 

' ./ ., 

.' I•. • • ' ' ' • ~ t ' • ' ·...._ • 

do -Município, assumidas em· virtude de Leis, Convênios e 
· Tratadós, de ~ealií;Ção de operaçõe~ dé créd 

, .... ', - :. . , • I 1 ,- • 

· .. prazo: superior a 12 (doze). meses, das opera 
' ' • . . - ' I - . _-' 

J - •• 

.. 
. . . :i 

ção em·.·_. 

·de prazo· ... ·· 

.• 17 

~- ' I 
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'' . ihfe;ior .. q ' 12 . (doze). ' meses· cujas' .: re.ceitds te~ham . ~~nstado dó 
' -" .._' ' . : ' ' . ' • ' ' . I - I I ~ . 

. - orç_ament6 e os precatórios judiciais não pagos_durdrite:a execução do--,. 
• ' . ' . , . :...,. '. ·.. 1 ,. , . • . . . 1 . 1,. __ . f . . · ~ 

orçamento -·em que houverem-_ siçJo incluídos, integràm · a·· dívida 
J. ' ·._ .· : -· -_ ' •. ': _· c' ' • '.-. . ' ' ·: .'" I ,. ___ , .-_ - ·. - I . -

consolidada, para fins d~_ a_plicaçao dos_ limites. _. '" · - .. 
·---- -. ..: 

,• ,. 
I. 

. . . . . 1 .. ......._ :_.' .,' ' \ . (. - ~ .. 

:. Artigo-45 - A operaÇão de credito é ó compromisso financeiro_) - -. . 

-'assumido e~ rÓzão dé Mútu~; Ab;rfum~e Cré6ito,: Emissã-~ e .aceiÍe;~e- ·;-. 

_. Títúlo, Aquisição financiada de_ B~ns, Recebimento antécipad6 -d~. ' 
.. . .~ . '~- . - ~ -... _ ._ _--.. . -~- \.__... . - .. .: ·-. ~ . ·_ ·_ ---. < -·' .• :· :<_ 

· valores ·proveniente_ da venda._ a . termo de., bens · e ·:serviços, " .. 
r- . • ·•. ,_. _'· \ • ' i . \ ' . . --- --: -- . :: - - :.. ,• . " , ,' •' .· · . ...,. . . . . . . 

' · f,frendamentcr Me-rcantil_ e~ Outras o·perações asse_melhadas,' inclusive _ · - -. . , . . ~ . .. \_ -· . ~-

'', 

__ , . , _ _ .. : Ártigo 46 -- A co h cessão ·de. garantia é ·q compromisso._ de 
- I ' ' ' ' • • ' ;_· • :.;.. • ·, -~ '> '' -~-- • '. I ",,. f ' ·•• ·, •· -

âdimplência. de .oBrigação- financeira.· ou __ contratual assumida pelo-· · -, · 
' ' • ' • - • • • . -- ~ ! . 

·. Munjcípio 6~ ·entidade a ele vinculada. · _ , _ . 
. .... • ~ ~ I 

' f I ~ 

;' . '- ~ 

r. 

·'- ·.-CAPÍTULO XI ... -' 

' I 

,.·_ · __ DOS LIMITES DA DÍVIDA PQBLICA- -. 

- - -... 
''· 

Artigo.~7- b_s limites para o mo-ntante da dívida consolidada ·ou _ , 

fundada, da~ operações -de· crédito externo 'e interno e á con-cessão d-e.-
... ,. • • ' • . - 1 ~ -" ' • , ' • ' , •. •,. -. , 

0 
'• '', • \ • ,' ." , , • ~ 1 ' , 

garantia da União em ·operaÇões de ·crédito externo e interno, são os 
' ~ • ~ • • • - ~~ • • • ' • t • • • • • } • ' • ' • • • :- • • • 

· · fixadOs, pelo Senado Federá I, em· percentual · RCL - Receita Corrente 
.• · .. . . . . - .• \ I •. --:· - '~,_-· .· J:. ·- . , ·: .• . 

Líquida, p_a~a cad~ esfera de. Govérl')o ap ..,.,..,""!'r'. .. igualrn~nte a tod~s : _-

~s entes da FederaçErÓ ·qÚé,_a integre· . o,. para ·.cada um · 

deles: limites máximos .. ·-·. 
..• 

• ,_1 

\ ! , .... 
\ 'o 18 . 

_..-. . 
,-, .. 

i 
l 

I. 

.! 

..... _ 

. f 
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;- -···.·-Artigo- 48. ~ A~verificaÇã'o -dplimfte :da· d!vid~ cÔ~soli_d<:JdO s~rá ~- .. · 

_ efetuada'.qo fi_nál de capa quadrim~stre. · ·: · ·' -· _,. 

. l . ~ . - .. 
I . · .. 

I.' \ ., . 
i-

· .... · 

I J ' - ., ~ ~ • - • • ' 
- . ..:· ,..: • ! --\ '. 

-· ·_"-_ Artigo' 49· :;; -Os precatórios·. judiciais .· não- -pag'os duranté · a-

~, ·. · ex~cúÇã~-- do ~rÇa~ni.ento. e~_ q0e' houverem .. ~id~ .inêlyídos int~gr~:m _a _ 
'.,.. , : • - "- • • . , ..- -~· • I , r • • ~ J - \ ' ' 

· :· .'dividaconsolid_a_da, para fins de aplicaÇão dos. limites: · ··· · · __ 

I 

. í . .-. ' . -- ' 
~----' 
'. ( .· 

'··-: 

'·\ . ' 
',· ••• 1 ... 

.. CAPÍTULO XII. , · · ' ( 

·'. 
!.-· 

. -. , ' ; 

DA RECONDUÇAO DA DIVIDA AOS LIMITES ·. 
. . ' / ' _, . . . - . . 

'. _. ~ 

' -
_-., . -

' : Artigo 50·.;. Caso a dívida ·cónsolidada ou fundada, bem. cÔmo . 
. - - , : . _·. ,_,. . . . -, - ~ . ). ' . -· .. - :_ _- . .'. - . ' . - ·. _:· . .. , ... ,.·-. \ ·-

·' I . I /. as operações de crédito internas e externas do Município, ultrapasse os· · · 
_·. . •. •·. . . _ ." . ·•. .·' • -~ _- - ._I . · · ,< .••. '. ·. ·. · . ·. , .--.. I ' 'j 

· . limites estabelecidos ·ao :~inal' de um ·_quadrimestre,\ ~everão ser a eles, 

. reconduzidas· .àté-- o' 'térmi'no dÓs. três -subseq'üentes;' reduzindo.-o _·: : 
·. " r · · • ' , _ _ -' ' : ·,_ ' , ; , ~ . -; . "' _. . . . ~ · . ' , .' , , • , f• . · ·- • . ' · \ 1 • •- • • • 

_excedente: em p~lo menos -25%·· (vinte e cinco por cento) n9 p_riryteiro .... : 
• ' ' 'f - .,.. - . - l -~ . - - ' 

qüadrimestre;· · ' 
/ .. '. 
··. 

'( I\ "-. . ·/ :.._. ' ' 

- : Artigo 51 - No período em que perâurar ó excesso; à Município: . -· . 
. - - • ·- ''! • ' .• • --- • ·• 

. § 1 o Esta~á. próibida· de. realizar. operação dé · crédÜo interna ou 
. . . , .... _ ... -- . ·- ·- ' . 

( . _,. externa, inclusive por AnteCipação de. Receita Orçamentária, a não ser· .. 

-para o refinanciam~nto do prindpal atualizado ~d dívida mobiÍi~ria; . . 
' ' ' , ,• ., ' ' ' • I ·, . . ' ' • - • ·_- • 

. § .2° De.ve~Cl 6bter resCitado primário nec~ssá~io à r~conduçao : . . . . ) 
J • ' I • ' ' ' ' '~ -' • .• ' ' ~ . ' • . ' ' . ~' ~· t ' . ' ·. '• • • . 

. , da. dívida ao limite, promovendo, entre, .outras medidas, limitação de·· 
. . - ' ' , . ·, l . .- I, ',\ . , , • ... -, 

enipe'nho. - '· 
. - . . I' . ' . -' . . . .... 

' ( 

Artig~ 52; VenCidos, és prazos con~edidos -'pa a. o~-r 
• J • - .- • ... • 

"dívida·_- consolidada o'u Junda.da .. e~ a ·mobiliária, 
' ... . . I I . • • • \ • 

\ ' ·· .. -'.-
. 19 . ··.r 

' . 
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. .) ( 

' ' . . . 
.' _-·. operações 'de 'crédito ir'ltêrncis~ 'e externas aos limites- estabelecidos, < 

.!_ •· -__ ' ' ' • . . . - . . - J' .• · - • -. .. • . ' .. 

r. · .enquanto airÚ:Ja perdurarem os excessos, o Município ficàrá, tàmbém~ 

... / 

-,. 

~ •• • ,·~ • I • o • ' - • ' - • ' "·I • ' • ' • :·· '_ .' :.. \' - • • E I 

)mpedidó.de receber trànsferêndasda União oudoJsfado. 
. -· ' . . - ~ . . . ... . 

' . :,. 
. ,. -~ ... 

' ;·. 
• . 

. r .-. - ' ' ' l ,' 
.... ,Jo,. /' ~ . ,.-:,' . CAPÍTULO XIII . . 

Í. 
•, . . ,. __ ',' 

- ., .-~ -. ~ .. ._ ,·. , .. 
. _DA PRESERVAÇAO DO PATRIMONIO PUBLICO 

• '·-'" L I - -· •• ..-

I ~ .. 

. ,. 
- --. \ - •• 1 • ; • • ,_· ' •• 

· ·.: ' p.rtigo 53 - A receita de capitaL-derivada da oliendção de bens · 

,e dlreitos qu~·int~gra·m o. pdtri~ônlo.·públic~-.- ~é ~ão for destinada·· ~or ,, 

lei . ao ·reciime de · previdêncià ·social ·prÓprio dos. s~rvidores. 'públi~Ós~ :_- . 
• ' .. r L , ' • • ' -' .' • -..._ • I' . . • • : . ' ) • .. • • • • I.' ' • ' ~ - "• • • •. . • _, 

-deverá ser aplicada para o. financiamento· exclusivo de_-despesa de 
• . ' ./ - ' i ... . '. ' - .. '· • - . . . \, . 

capital. .-. · · ·· 

,· . ·. ·- . -' - . . . . ~. 

" . · · .. - -Artigo· 54 .·-~·os atos _de desapropriações' d~ imóveis -urbanos, . 
. -. ~ ' . ' ~ ·. - . - ' ~ ... 

· · · - somente podérao:ser feitos com· prévia e-justa indenização em dinheiro · 

.. -- , , ·ou. g_réyi(} dépó~ito jÚdiéial'.do valor d~ ind~nizaçã~ ~puráda. atravé,s-·de_ ·-

.. ' I. . . . . ·- ,· • . . I • • ;_ • 

-. - laudo de. avÇlliaçãc), oU será considerÇldo nulo de pleno direito. 
I. . , - . - , , .. 

' . 

\ ... 
. . -

-""' . 
. . · CAPÍTULO XI,V . ) 

., 
. ·.- DATRANSP~RÊNCIÁ NÀ GE~TÃO FISCAL · · 

·- . ' . 

\. · · · · Artigo. 55.; Os instrumentos de tr6~sparêncib.da.gestãó fisá~l são', 
• , • .' • • • ' • • .- v - I . , 

. o Plano Piurianu~·i·, ·a. L~Í de Diretrizes Orçamentária~, a ·L~i Órçame~tária · , · . 
. • ~- ·· • . i, · . ·_-. ·.:. · · ~ .. , --. r · . 1· •• ·- - •• • ... , • ·' ~ 

Anual, as Prestações de ·contas com seus Pareceres-Prévios; o ldtório /: 
- _~· . ,. ' ... ~ -,_ .. , -- ~.. ' '-~ . ' .· \.. - ·-_, .. - :. . -. -~-. - . ' ~. · ... - ' .- . . ... . 

Res.umido ~a Execução Orçamentária e o Relatório de.-Gestã Fisc· 

'· • r 

' ........... .- ·, ··: 

• •• " I, .. ~-
'' . 

•'\. . 
' . ' 

... . 
•' ... ' .. 

_., ·. Praça.Tiradentes, 650- Centro- Agudos_- SP ~ CEP.17120-000 -Fone: (14) 3262-8500- Fa.X: (14) 3262-8528- e:mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
- • .. - ,' •.· Í ·, I • ·., • . • , • -- • ·• , 

... 
• J. 

' ( 



' ,-- (-, .... 

-. ' . 
' ' '.· 

r- -· 
) . 

~ . 1 • I .. 

i •• 

. .. _., . .r 

. ~ ' 

. -~ . . · . Artigo· 56_·~ A trdnsparêricia ··n'a- G~stão: Fiscal será ·assegurada 
/' ' ' • .. . "! . ·. ·, .' ,: ·• •. ' _,..·I;_ ~ . . -- • ··'. • •• ~ -~,. . • •• -__/ •. 

· ~ . também mediante incentivo à ·participação popular e realização de 
• ~,I • • ' ', ,' ·~' • - , • ' - • ' ..._,' • • - ' :i . • ' ( 1 - -

· - . audiêndàs- públicas, durante ·os . processos· de elabo"ração e ·de 
.·-~ .. -·-·- - . _._ .... ;'-~- ... __ -.,,. _ ... _- .'- ..:.: ... '·t.. ~:-------· __ ., .. · ~ _ _,' • ·.:. 

discussão ·do Piá no Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias·.e .da.: 
. . . '<- - ' ' . :1 ' 

Lei drçameh"tária.AnuaL . c ( 

I ,• 

' ' -
--- I/ • 'i. 

d. .. . I . ' ~ ·.; 
• • : ·.: • ..... • J ( .... •• --. '. 

. I ' Artigo .. 57. - As contas . apresentadas. pelo Poder Executivo· . e' . ' 
.- '·- ' ' • , - :._, _J ' ~ ' , I ' > 

l~gislativo. ficarôo dispor}íveis, durante todo o exercício; na_CÓ~ara de _, 
,. ·. Vereador~s e no'órgôo 'técnicO respon~ávei. pela ·sua elaboração,,pard '' ·. I 

• . _-,~ ~ ''_ . ' I • c...'/ - . ~ • ' ' • . /• • . ' ·~·' • •.: . . • • . ' .·. . '. ,.,. ' •(' 

i ,-

. ' 

' . 
" 

\ ' - . 

·-

'. ~ 

consúlta e apreci~ção pelos cidadãqs e instituiÇões da socieçiade. 
. : _:~ ·-· - • ~ t' 

. '-· I : 

·Artigo-- 58· - Os. instr~mêntos de transparência na gestão fiscâl · 

. ·. deverã_o· re~eber ampla'.div~-ldo~_Õ10, i~c~-usive em ~eios eletrônico~· de_ . 
... - . 

• • • ·• ' • • I 

. · 'àcessos' públicos. · .--'" • :-. 
:--. 

{ ) 

CAPITULO XV . 
- ·'., • ' • . ' . l- '' I ' ., - ' -· . I.' •'' ~ . 

·DAS METAS:E DAS PRIORIDADES_ DA, ADMINIS~RAÇAO. PUBUCA ~UNICIP~L-
. I 

~ / 
"'· ' . 

I ; '• 

. .... ·_ ~ ' / • ' • . • •• . . • -:_ • ' • • 1. ·_ I . ·., -~ -~ 

. ~rtigo 59 - ~s prioridades ·e_ as metas da Administração Pública 

. · . Muni_cip(i para o .Exer~ído ·a~ -2015,-6 · s~rem observadas na elóbora.ção .. · 

e na -e~ecução da Lei Orça~entárià Anual· de. 2015 ·.e s~ús créditos ~ ·.- · 
' - I ' '-·~ • • ' <' 

-; . . . - . ' . . -. 

' . -~ adidon_ais ·serão ·as constàntes do Plan·o Plurianual do' Município-para o-· 

_.· p~ríooo. de. 201.4-2017, e suas alterações,·· obser-~ado;:-~s- bbjetivo~ de 
, ' I_) '\. • _ - ~ • ~ l / -. · • ' · · . 1 ' 

. ·longo pr_azo, dev~hdo priorizdr, especialmente, as ações - oltá . . 

-. 
. ' ' 

.. 6 . desen~olvimento. ·.econômico, . -o. desenvolviment'o ·. urba 

de~envol~imento ad~inist~atiVo e o.desenvolvimerito social. . 
--~ .· '\• 

'':. 
r / 

·.' j' 

'', 
.. . ;' 1: ~ . 

r . 

I • 

.. 

' ;' 

,_' \ 

'· 

- ' 
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. · Artigo,60 -.0 désembolso dos recursOs financeiros consignados à 
- ' ' • • ' \ • • '~ t 

'Câmara Muriidpal, será feito 'até'o dia' 20 d~ tadÕ mê~~~ob á' forma de . 
. ~ . ' . . ' - ~· . ' . ' . . . 

·''. ,' . ' 

- ., · · duodécimos. ' I~- ' :, ! I • ' 

. -: '' • < 

'( 

. . . . - . ' 
, -I · .. 

"•, 
. ' 

.. , -I' ·- ) . 

I 
I 

' . . '( .-. r.~- , , ...._ , 

Artigo. 61-. -·.Na. ela~oraç·a~- da .prbp,ostc{ ~rÇa~~ntária· serã~ ~ 
' . ' '. . • . ... . ' ' : . I . . . . ~ ' I • " • ,• ,I • • • • • " • 

atén~idos preferemcialmente os projetos_ e ativfdades. constantes . dÔ. · 
!' . -: I . ' . '.:' , '. . .'. - . , , ' , • ' ' ·: ...• ~ . ..._. . ,_. / , - . "i . . .· .. , • • - ••· .. 

: Anexo V ·que· faz porte integrante desta. Lei; podendo :na medida· das · 

. ~ ·necessid~d~s, -sere~ · el~riéad~~- -n~vos . pro.grd~as;. ·desde . -~ú~ · · . , 
, .... - . ·'. ' ' ,, .· " ._, ; . \... . . ' 

' _::: -· . . . . . '. . . . ... ~~ -._ .·_ . . . , . -- - . . . 
' 'finandados com recúrsos próprios ou de outms esferas do governo .. ' ·.-' '' 

, ' I 1 • ' • >· .. '• ; .· • ' .~ l • • '. • • ' ' \ ._ • • 11~ I 

\ ·. .... ·r ', . . ... . r- . , ~ 

. _ ··_Artigo ~2 -:-As ·Metas Fis'dais do programa govérnam~ntal p~ra o . 
1 

. 

exercício qu~ servirá ·.de~ base .. para. a ·elabor~ção: do ·orÇam~nfo;. 
• .' ' I- ' ' " -' • ' ' • '1 ,'. ' '~ i - • ' • -:.·. ' i • ; '.· •, ' ' ' ' . ._' 
Program·a dó Município de· AgUdos para o exercíciO' financeiro de 2015 · 

._ ~ '\ . ·'. . /- -· - ·. ' . . .,· - ' . ' .... ·. ·: . ./ -. . . :··_ .. - ' ~ '_· 

serão descritas na forma· de demonstrativos e deverão obedecer às . 

· disp~siÇõés const.Ónt~~: dos Demonstrativos d~ Me.tas .Fis~ais 1 ~ 8, ~--do ·" .. · 
- . . ' ,. . ~ . -· . ~-- . .. . ' . . ' . . . . ' . \ .. . --- . . ' . . . ~ . . 

-·· .· Anexos Riscos Fiscais que integram e acompanhàm esta Lei. · 
. - .' .. ' -' ' ...:._ .._ . : - ~· i . - ._... , . ' I,',' ·. \ , ' I . 

- . ' ,. 
.,·. 

- ., · ... 

·· .. 

:·Artigo .63 ~Os -Risco~· Fisc~is do programa· g~v.ername~tal pa'ra o . '. 
, .. , .. I. ,:'. ' - . . . -·· . . . . . - • . # • ... • (, ' ' ' 

. exercíCio ·que s'ervirá ·_de"' base para á . elqboraçã6 do·· Orçamento 

---. Pr~~ràm.a do.Município de Agudos ~ara·o.e~ercído-financei~ode 2015- - / 
. .. '. . . . . . . .. . . . . 

. • . ,. ~ • • ·, j . . • - .. : . - . • 

. serão descritos · na· forma de· ·demonstrativo . e· deverá · obedecer à · 
.~ ' ' - ' 

dÍ~posição coristant~-do Anexo ARF qu~ integra e aco~panha esta Lei. 
• • • .. • •• • J • ~ • • • 

· · Parág~afo·.t'inicó<;_ Fica à Poder Exe~utivo au.torizddo ·a introduzir . 
. ( , . . • . . . :: ·. . I . . , . . • . -- . . .. 

modificações nos anexos presentes a LE~i de Diretrizes. Orça..,...,...~; .. ri 
\. - ' . -. ·, . ' . . ·. -

.. ' ' ' . -' (.. . . . .. - - ) 

que . respeitar clS'. ações e _metas · p~ogramadas - par · o 

. ab.rang.ido, --exclu;ivaménte' 'n'os . casos e'rll ,que.· tais. modi icâçõe 
. . ' .. ~- . . . . 

. I 

envolvam aumento na demand~ ·por recursos orçameri.tári 
-.... ; ' . • • I. : • . . . 

'I 
,I 

. I. \ 

. . (' 

Praça Tirade~tes, 650 ·Centro· Agudos~ SP • CEP 17120·000 ~Fone: (14) 3262-8500.: Fax: (14) 3262-8528 • ~-rriail: gabinete@agudos.sp.g~v.br' .. 
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. ·,:' 
. ,· ~ ,1 

' .. 
' ·~· 

'!' .CAPITULO XVI 

. ,. /, DAS DISPQSIÇÕES F-INAIS·:-
I ' ' 

-.·. I 
- :_ J 

'r I. 
' ' . 

. ··, 

. ',: 
. • .· .• ~ ' ' ' I ' I < • ) • 

. Artigo 64 .;.o 'Poder Executivo está autorizado a: . · 
- . ' . 

. ( ' ' . ' 

I.' c'ontribuir para o custeio' de' despesas de competência de ' . 
' •. ' - ~~ __ ·,_ - •• ·.·: I·. ' .· •. • ~- '. ~,' ·': \ ' )' 

· ·outros entes da federação,- se ·houver ·autori~ação nçl Lei ·• ·. · . 

b~çamêntÓri~ 1.\nual'é_~láum têrm'o,de c"o-nvêhi~~ àcordo;' .< . 
. . . . -~ ' . ' - . 

... 
' ',.- . 

. ~' 
. t 

' _ ...... 

I • · · ·ajuste ~u congê~ere celebrado; ' : <· · _ . - . ' . . . 

I • . ._ . 
• • I '- '-~ .._ 

• • .. ' • • -I • • • • • ~ 1-; -, • -: :: ' ~- '. ' 

. 11.-' _ buscar; ju~to à União. e ao· Estado, assistênç:ia técnica·r e . 
' .. í; .. · ~ ~ooperdção financeirà 'para .·a . moderhizÇlÇãó- ·das . ~· ' 

~' 

/ -~ 

r-

. . , 

.. ~.. ' 

, ,' I 

'i 

-· 

' , ~ .... t • • -. • •• • • ' I / , ·- ' • • - ' • • :' 1 , '• , • • • 

·respectivas ·· administrações .' · .tributária, .... findnceira, · · 
-·. - . - • • ' ' ' :. ' I ' 

patrimon.iai e p.revidenciárid, cor:n vjstas do cLi~prirrfento · · 
. . , . . / . . , I ·. . . ' . ' . ·... . . . • . 

--~ ---·.-.· ·. ·da~ normas· estabelecld.as pela Lei de Respon.sabilid~de nc( . • 
. . ' . . . .. . \ '- -. 

Gestão Fiscàl; -· : · 

\ l . 

li L. I r'ealiza'r ~derações 'de·Crédito·.por anteéipa.Ção·. d.a receita, ' · 
• • o I ' ' \ • • '• ,• ~ (- • o 

·_ ·nos' termos· do legislaÇão em vigor; · , 
' ' ' 

.. · IV: realizar op·eraÇões -__ até· o . __ limite · estàbeleCido pela· 
\ ·~ • ' • .. ' • .' ' .- ' I ' ' - '' ' \ . ) . 

·legislaÇãO em Vigor;· . . : . I' . 
',~I ' ""' ', • • . • , . • •' , )·. ~ ' ' <": \ ., ' 'r- ' ' • \ ,· , ,' , 

V.- abrir crédito~ adiciona~s s~plen;entares.afé ó limite de 25% _, 

· .. (vint~ecin~o porcen.tb) dóorçamento·d~s despesás~nos .· 

: .· terrrios da lé~islaçã~ vi~e~te;··- · I • ·- • • • • • • • • , • ·~ 
• ' •, - ' - • ' I ·.·~. ' ·• • 

'- ~ _. 

l.-' 

VL · Trà'rispor remanejar ou transferir recursos dê uma me'sma. · ~~· 
, ' l :' ' ' , ~ /~ _ . ' . i, . , •. 

. . ~ategoria'! de: programação, som-ente_ ·mediante prévia · 
- • - • ,· ~ f ••• l -- :.... • • ' • ' . ~-:~ \ -. . . • •• -·. • • • - .·• /.. ' ' • '• 

autorização-legislativa, nos termos do inciso VI, do ·a~tigo '- _. 
' ' ··.,' , • ' , . I 

· ,:. · : .'167 da Ço~stituição.Federql;· . , ... 
. I • ' · -- I . I · • . ,' , . , 

VIl. os casos de abertura d~. Créditós AdiCionais ,.--~--•, t 

:- :' de. ajustàme~to, das' dotações em ·um rv'\'J,>t•rv'\ 

' ~ . . •' ._, • I • / I ' ' ' ' . ·• '-. ' • • 

• c .•.. ,: para ~uprir insuficiência nas-dojações ....... + • ..., .. ,.,~+ .... 
. -· ... -" f . . . • . 

. . -=· 

· , · . da dívidd pública; . ' 

· · . Praça Tiraden~~s, 650 ~·centro- Agudos- SP- CEP 17120~000:. Fone: (14) 3262-8500 ~Fax: (14) J1ti1··H51H 
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PREFEITURA M'UNIGIPAL.AGUDOS _ . 
. . 

. :-: j'· 
• . I 

._.(.-

! : ' . ' 
··,. - ) 

. ) 

Vlil:' ReaÍizdr o de;rilembr6mento, ··por- de~reto~ ··das dotações-' 
•; ' . -.... . _.·. . -, . ' .. 

( ' ' ,- o ~ .'·_, I • ' ' _· ' • • • ) ,' • o •; 

do· orçamento. -de 2015~- em· quantas fontes de recursos 
-·_ ... \ c. . ' : . ç ·, -

: Jorem- necessárias, .s•egundo tabelO caddstral do projeto· · · 
:. . · '_ , _.r. .... _ .. : r ', • ·- '. '.·· · , . • _- . : ... · · __:__ _·_, _ . .. ~r_. -~ · ~ .. .,.--:-- ·. 

- . Aude~p do Tribu.nÇJI de Contas _do Estádo de São Paúlo;.' · 
. . . . ' . \. . - . . \ .. • .. ·, 

IX. I .• 'Abrir 'crédilàs adicionais suplementares, se. necessário~ nas -: 
. \- '. ? , . . : .· - ·._· - .· . . . . r ' \ • . . , -. .- - _:. :; . ', ' ~- . ·~ - .. , , • - , , '·. , 

... dotações. do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento _ . 
"( - • -•• ,- - I - :. :··· . ' . \ 

'. ·da Educação Básica é de Valorização dos Profissionais. da - ·- . 
:- , " - / ~ , I . • ~ · ' 

. . . . .- Éduc'aÇão - FUNDEB, 'até-o limite ned~ssário· aosrepasses . 
......... _ ._.,·' --:_, .. . ·( . ... - .-_t: _-, _: ~-- ·-~_. ~ : __ .,_' . 

. · efetuados, • não · sendo - computadas _ · · pa~a -· .limites-
" ~... . . - . .... . ' 

-, deter'mi~ados ho inciso.·v deste artigo'. , . ' '. .. - -
1:,' 

') ... ': . '. Artigo. '6S -.·As' dotaÇões para cusfear :â~spesas com pessoa-i e. -· . 
., ' :< _.-, ' . •-._ - ·. - ' ' . ., . • ,- I ' ... .1 . - ' • '.. : - , '; ..... :. 

encargos_- · soda,is, ._ atribuídas . às . Unida-des_. OrÇámentórias:~ serão·· 

movimentadas. ·e redistribuídas · mediant'e·. tréditos-- Adl~i~nais 
·_ • • • .: - ·... '- ~..._ • : - . ' " ~' ,.,. .. ,, ! '-_>. } • • ' _. 

· ·Suplementares. até ·o. limite dessas ·despesas, não' computadas estes 
' • ) ' ) • -'_ • I ' . . ~. • 

para efeito do limite fixado nôartigo 64; inci~o v d~sta lei. .. ( . 
. ~ " . . . 

· ' Artigo 66 ;_. A' assistência técnica consistirá . no freinámerito e 
·, ' , • I. , _. " - ' . . • . . -. _; 

. d~senvoívimento .·-de recursôs . humanos . é nà. ' trdnsferência ' de 
" . ~ . ., .... 

. tecnologia, bem como-no apoio à divÜigcÚ;ão; em melo eletrÔnico de 
. ... .. - - .. f 

-·amplo àc-~sso: púbÚco, --dos insfnmientos .de trb.ns~á~êricia .·na gest(lo. 
- -, .. 

fiscal. 
-. \ ~---

• ' ---- ·• ~ • t ·- • . • - • ' .. ' - • . 

,. · Artigo 67 ----A cooperação financeira c.ompree.nderó a doàção · 
' . . - .. __ ,. .· . ~ - '\ '. ·. . . .· ·- . 

de bens e : valor~s, o financiamento por inter édi as Instituições . -: 
-, I • 1 , ~ ' _. • • \ • < I : .-/ 

- · Financeiras Federais e o repasse de récursos o iund e_ operações .· 
' • • •• '• __ ., • • • • -1 

externas. ' I -.., ~ • , • 

. ' ' ,: ' ~ 'I •' I: ... 

-1 ,-. 

\ . 

. I 
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,• 

', ... · 
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I I .' · ... . , .. 

· . Artigo 68 ~- 6 Poder Exe.cutivo e~tà qÜtórizado a definir no(mÓs~ . · ~ 
' . . . ,. . . . ._ - . - ... 

., ' ( para limitações de ~~penhas: e movim~ntação financeirà · __ confor~e ' 
. I • '.· .- t '• . ., - ' • -) • • '' • . ,, \' 

determinado no art. 9°·da Lei Córnplementar nà'101 de·04 de-maio de'-:-
1 : ·~- ' - . • • ....~ • ~ / • ' • ': ' •• - -. . • .. _J. • • ' • . -. • ' ' 

. _ .. 

·, . __ ,_ 

2000. ; 
._/ f 

. - ! ' \, 
,· . 

:. 
- .·. 

Pa-rágr~fo. ú~ico ·_ Limitar á's despesas, ~xceto as. previstas- nc §· 2° . , 
;-' • ' ~ •• f - ... • • • ~ - • ' "" - ' 

do ·a'rt. 9°da\ei'de Respo~s'abilidade. Fiscal, do Poder Exécufi~o- ·através·~. · . 
. . . ' 1. . . 

de decreto,_ desd~. que: seja restabelecido -'~s nie'tas ·de résultad~ ' ·. ' 

· .- . primário ou norríi.riól, estabefecÍdas n-o cinexode Metas Fiscai~; .· ' .. . .. -
1 ·~ • .- -, -:_ ' .J • I o ,~. • .I ' • i • '• • \, • ~ • ',- ~ : • • • 

' ( --.i • ' . -·· . ~ 
. . .. ~~ . . ' :. . ; 

' . 
.0 . -.". '• . - . I ·•"'·. , .. . ' . 

· Artigo .·69 · :- Na. océmênda de calamidade pública recontietidà 
. • ' ; -' • ~ , . i " - ,, - ·. . . . I ' -· -_.. ·. : •. . . . . ' , . 

pela·Câmara de Vereadores, be'm como no caso de Es!ado.cjeDefesa, 
• •. .· ' - ., , . ._· ',. - , . -. . ' , . -' . \ ·. I ... ·. . -_ ~ -.. -··' 

. _ .ou de Sítio,· decretado na forrna da Constituiç(jo e enquanto perdurar a. 

situaÇào ·;erão. susp~nsas Ó c~nt~g-em ~o~. ·pr~zos .-e 'as· 'dÍspo~iÇ~es 
. ~ • ' - '\, '- • ' . :' . •, . ' ' I ' ' • . • • •• ... ' . ,- ' • 

· _estabeleciâ~s para a recondução da despesa ·total com .pessoal -do-
. ' : . ' ~ '. ,· ' '' . • . - ' ' ' ' . ' • ,.., . ' . -:-. . . . • '. ' ··_:J ' . . -_-:-

· ·exercício corrente. ao limite exigido e para a recondução- da dívida· . .· · 
; • •• _.- • .'. I ·, I -..., ' • ' ' ' ! - ,· • . ~ '-" 0: ' ' ' ' 

' . corisolidado ou fundada i ao' limite. exigido, sendo. dispensado'·. da. - .. ' ... 
~I .~ ' -,_ .- ·,~ ' .; < ",·' • ;, • ·J, f', -' ~--,~~-

' execução orçame~tária e dor-cumprimento de ·metas o· atendimento . 
. . . \ 

. ·,.dos result?dos. · ·,- J 
·, . 

'•. ,\ 

' ) ~- . ' ' ., . 
. . 

ArtigÓ. 7o < o Projeto ~a , Lei Diretriz~s Or?amemtárias s,era · 

apreciado pela. Câmâra Münicipal de Agudos no prazo estabe-lecido_ 
, . I • . . . .· • . ' 

. · · .. · '.pela Lei Orgânica ·do Município. . · 
• ) : .. ' . ' . . . . - . ·J. -

. l ' 
I 

' '' 

'-. 

(' 

1 ,, • ' 

'• 

Anual será devolvido . 

q . ..:. 

25 
) . 

' ' 

. -· .. -

·, '-
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~. · >-Artigo. 72 .:. O· Chefe .do Executivo, através de atos de· sua 
".. , . - . 

. corilpetênda~ poderá baixar normasrelativas_ao. cóntrolede custos e à.--: : .. / 
. ·, .-~~ . :,, • · .• ·- ..... ---~. ·-., ,•- ... ·_I.- . ~: .:.·:· .-·. _l.; . I : :_ J • • 

· · avaliação ·C;fos res_ultado~ pos progrania(financiados c9m r~curs<;>s_·dos· · .. · 
~ . - , . 

-. -
' -.... orçamentos._- . J ' 

' ....... ;: 
I ~. 

' ,/ ,, ·; . 
. ' . 

r'-

.. · ·. _ . Ártigo 7J.- O .Poder Legislativo encami.nha;Ó ao.Poder Executivo 

. . . .. áté .. o· di~ 2Ó de cada mês, todo· a' mdvimentação -~ontÓbiÍ e financeira ~ 
; ', - • • . ~ '. ' ' • • - ' • - •.. • ~ - - •'" ... ' ' _.. • - ' ' I '. ' '· • I • ~ , ~ ·. . 

· _do r:nês anferior, para fins de ·consolidação no·orçamento programa dó ~. 
_. .., ' - . \. . - ~ . ' . . . ' 

:, "município 'em. qtemdimento a Portaria· STN: · n. 339/2001.· ê · LeL·· ,, 

· '_ :· Com~le~enta.r n ... 1 o 1 /20mJ; · ·· -·.- I - - , . ·· ... : 
1 

· • .. • · • 

_.)' I;J , ·- "". 

' . 
. . . . /' ._ 

· · ._·. :- :Àrtigo-74- ~ Esta~ Lei entra ~-n, vigor nd .dàta de sua ·publicáÇão, . · · .. · 
••• • ! '' _I' ~ ' • • ' . • • .-- ., .'. •• ' • ....- • o ' ' ' • ' '- •• • '.._,,_ ,_ ,'_: ' - ·, -~ :· "' 

·. , revogadas as disposições em contrário.·.- · ·· · .... I I· ' · 
. I • ~ ,. - . • ' ' 

. --~ \ 

( 

. . . ~-

• r .:._ ~ • .._,, ' 

PrefeÍtura ·d~· Município d~ 'A·g-udos/SP, .1 t-dé Novémbro de 2.0J4; 
, . - . . ' . -- . ' ~ . ' : . --- ' . 
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